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CISVALE CISVALE
CoNsÓRcIo PÚsTICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VNTE OO CURU

APUIARÉS . CÁUcAIÂ - GENERAL SAM PÂIo - ITAPÂJÉ - PENTEcosTE . PÁRÁCURU - PARAIPABA . SÀO GONÇALO DO AMARANTE - SÀO LU IZ

Do CURU - TEluçuocA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N'. OO8/2020. PP- SRP

REGIDO PELA LEI N.O 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2OO2 E SUBSIDIARIAMENTE PELA
LEt N.o 8.666 DE 21t06t93 ALTERADA PELA LEI N.'8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E
LEGTSLAçÃO COMPLEMENTAR EM VTGOR, LEr 12312006, LEt 14712014 E SUAS
ALTERAÇOES E DECRETO No 7.892, DE 23 DE JANETRO DE 20í3.

A Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
torna público para conhecimento de todos os interessados que às 09:30:00 do dia O2 de
Julho de 2O2O na sede do Consórcio Público de Saúde lnteíederativo do Vale do Curu -

- CISVALE , localizada na Rua Juaci Sampaio Pontes, 169 B - Centro- Caucaia- Ceara, em
r--sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes

concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e documentos de
habilitação da licitação modalidade PREGÃo PRESENCIAL No. OO8/2020- pp- SRp,
identificado abaixo, mediante as condiçÕes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo
com a Lei N'. 10.520/02 e Lei No. 8.666/93, alterada pela Lei No. 8.883/94 e legislação
com lementar em vi or

Pr ão Presencial ra Sistema de Re istro de P
Data e Hora de

AbeÉura:

12 (dose) meses

Compôem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e
formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência do Objeto;
Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo lll - Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preço
Anexo V - Minuta de Contrato.

Objeto:

Registro de preço visando futuras e eventuais Contrataçôes de
emprese para prestação de serviço de coleta, arrebatamento e
destinação final de resíduos dos grupos A, B e E de interesse do
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu -
crsvALE.

Unidade Gestora: Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Critério de
Julgamento: Menor Preço por ltem

Espécie:

09:30:00 do dia O2 de Julho de 2O2O

dos servi os:
Prazo de execução

Rua ruaci Sampaio Pontes no 16 96 B - Cêntro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fonê/Faxr (AS) 3342-2767 CNPI(l,lF) no 12.768.835/OOO1-75

wwlfl.cisvale.ce.oov.br E-mail:consorciocisvale@gmail.com
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APUIÂRÉS - CAUCAIA - G ENERAL SAM PÂIo - ITAPAIÉ - PENTECoSTE . PARÁcURU - PARAIPABÁ - SÀo CoNÇALo DO AMARANTE - SÀO LUIZ

Do CURU - TEluçuocA

1.1 - A presente licitação tem como objeto Registro de preço visando futuras e eventuais
Contratações de empresa para prestação de serviço de coleta, arrebatamento e
destinação final de resíduos dos grupos A, B e E de interesse do Consórcio Público de
Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, tudo conforme especificaçôes contidas
no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital.

2.1 - Poderáo participar da presente licitação pessoa jurídica, empresa ou sociedade
empresária, localizada em qualquer Unidade da Federação, cadastrada ou não no Consórcio
Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, que atenda a todas as condições
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade
fiscal, qualifi cação técnica e econômico-financeira.

'-,2.'1.1 - CADASTRAMENTO: O cadastramento junto ao Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE (inscrição no CRC) a que se refere o subitem
anterior deverá ser providenciado pelo interessado diretamente em sua sede, situada à Juaci
Sampaio Pontes, 1696 B - Centro- Caucaia- Ceara, apresentando a documentaçáo exigida,
até às 14:00 (quatorze) horas do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos
de habilitação e de proposta de preços.
2.1.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, estê
será realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.
2.2 - CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um)
representante, devidamente munido de documentaçáo hábil de credenciamento, o qual será o
único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim,
para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.2.1 - Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular ou público
de mandato, conforme modelo discriminado no ltem 03 do ANEXO lll deste Edital, conferindo
poderes para a prática de atos compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-
gerente, diretor, titular ou qualquer outro representante da licitante com poderes para tanto,
acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante (Contrato Social,v Certidão Simplificada Atualizada, etc).
2.2.2 - Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá
apresentar ainda:

a) Cópia de seu documento oficial de identificaçáo e CPF do (s) sócio (s) ou do empresário
lndividual se for o caso e do representante, válido (s) na forma da Lei,

b) Contrato Social e todos os seus aditivos ou último aditivo consolidado em vigor devidamente
registrado em órgão competente .

c) Apresentar memorial Fotográfico da Sede e Filial da Proponente, compreendendo toda a
parte lnterna e Externa com suas respectivas instalações, Fachada juntamente com documento
de água ou Luz ou Telefone ou outros que comprove o funcionamento da empresa a
participante do certame.
d) Declaraçáo de pleno conhecimento, de aceitaçáo e de atendimento às exigências quanto à
proposta e à habilitaçáo previstas no Edital, conforme modelo disposto no ltem 02 do ANEXO
lll deste Edital;

Rua Juaci Sampôio Pontes no 1696 B - Cêntro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPJ(r,rF) no 12.768.835/OOO1-75

www.cisvale.ce.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com w
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e) - Certidão SimpliÍicada emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante não superior a 30
dias.
f) - Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante náo superior a 30
dias.
2.2.3 - Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em
separados dos envelopes de proposta de preços e de habilitação, para que possam ser
analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.4 - Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante
ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deveráo ser
apresentados documentos que comprovem tal condição, na forma do item 2.2.1, nos quais
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura.

--2.3 - A incorreção ou náo apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que
se trata o subitem 2.2.1 ou dos documentos tratados nas alíneas "a", "b", "c", "d" , "e", "f' do
subitem 2.2.2, implicará no NÃO CREDENCIAMENTO do representante, e por consequência,
na impossibilidade de formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preços,
nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, podendo sim o referido interpor
recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.4 - No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes,
caso náo os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os
documentos exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo
representante para mais de uma empresa/entidade licitante.
2.5 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes
comuns.
2.5.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de
sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma
delas poderá participar do certame.
2.5.2 - Se constatada a comunháo de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preços, os respectivos participantes

\- serão automaticamente desclassificados do certame, independentemente dos preços
propostos.
2.6 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em
processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que
estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de
contratar com o Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE , ou
tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem
como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.7- quem prestar declaraçáo falsa no documento de que trata os itens anteriores , sujeitar - se
aas nalidades revistas na I

3.í - O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.í.í - Credenciamento dos licitantes,
3.í.2 - Recebimento de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitaçáo";
3.í.3 - Abertura das propostas de preços apresentadas, verificaçáo e classificação inicial;
3.1.4 - Lances verbais êntre os classificados;

Rua ruaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEPt 61.600-l50
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 Cl{PJ(ltlF) no 12.76a.83s/OOO1-7s
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3.í.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;
3.Í.6 - Recursos;
3.í.7 - Ad udica

4.1 - Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante
deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber:
"Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação", sendo vedada e remessa por via
postal.
4.2 - Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de
Habilitação" deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no
fecho, endereçados ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE
, identificados com o número da presente licitaçáo, com o nome do licitante, o número do

r.-CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de
Preços" ou "Documentos de Habilitação").
4.3 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope, documento
será aceito pela Pregoeira.
4.4 - Todos os documentos necessários à participaçao na presente licitação poderão ser
apresentados em original, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia
simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade pela
Pregoeira ou por servidor integrante da Equipe de Apoio.
1.4.1 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos,
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustraçáo das propostas de preço.
4.4.2 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à habilitaçáo, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.3 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório,
apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.

v4.3.4 - Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo
prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pela Pregoeira como sendo de

sessenta dias, salvo determina ole al es cífica em contrário

5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 0í (uma) via em papel timbrado ou com
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta náo lavável ou confeccionada
por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas,
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes
indica

BLICO DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU .
CISVALE
PREGÃO PRESENCIAL N". OO8/2O2O.PP
LICITANTE:
CNPJ N".
ENVELOPE NO. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

AO CONS RCIO P

Ru. Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fonê/Fax: (45) 3342-2767 CNPJ(MF) íto t2.76A.A3sl oOol-7s

wwtY, cisv a le. ce. s ov. b r E-mail: co n so rc io cisya le@g ma il.com
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5.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no
ANEXO ll deste Edital, contendo:
5.2.í -A modalidade e o número da licitaçáo;
5.2.2 - Endereçamento à Pregoeira do Consórcio Público de Saúde lnteíederativo do Vale do
Curu - CISVALE ;

5.2.3 - Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente,
conforme o caso, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo
banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico,
5.2.4 - Prazo de execução do serviço conforme os termos do edital;
5.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6 - Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes
sobre a execução dos serviços.

\-5.2.7 - Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bem como o valor
global e dos itens em algarismos e por extenso.
5.2.8 - Quantidade ofertada por item, observando o disposto no ANEXO I deste edital;
5.2.9 - Declaraçáo da licitante que, nos valores apresentados, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução
dos serviços.

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deveráo ser cotados em moeda corrente
nacional.
5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em Lei.
5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo à Pregoeira proceder às correçÕes necessárias.
5.6 - No caso de julgamento por "MENOR PREÇO POR ITEM ", serão desclassificadas as

vpropostas com erros nos somatórios ou multiplicação que implicará mudança no valor final. No
caso de julgamento por "menor preço por lote" ou "Menor Preço por ltem", serão
desclassificadas as propostas com erros nos somatórios ou multiplicaÉo que implicará
mudança no valor final global.
5.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.7.1 - A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua integralidade,
conforme Termo de Referencia do edital.
5.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condiçÕes de
participação, competição, julgamento, bem como a aceitação e sujeição integral às suas
disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei No. 10.520102 e Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada.
5.9 - Na análise das propostas de preço à Pregoeira observará preferencialmente o preço
unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o
preço total.
5.í0 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este
item.

R.ua Juaci Sampaio Pontês no l6 96 B - Centro - Caucâia-CE - CEP: 61.600-150
Fone/Fax: (A5) 3142-2767 CNPI(MF) no 12.764.a3s/0OO1-75

wwry.cisvale,ce.qov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com w
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5.11 - Somente seráo aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo
admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante
fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira.

6.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma
única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte
inscrição no seu frontispício:

AO CONSORCTO P
CISVALE

BLICO DE SAUDE INTERFEDERÂTIVO DO VALE DO CURU

PREGÃO PRESENCIAL NO. I2OaO-PP
LICITANTE:
CNPJ N'.
ENVELOPE No.02 - DOGUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO

6.2 - Os lnteressados não cadastrados no Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale
do Curu - CISVALE, na forma dos artigos 34 a37 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada,
habilitar-se-áo à presente licitaçâo mediante a apresentação dos documentos abaixo
relacionados (subitens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.
6.3 - RH-ATTYA À XABLtrlçÃO.nrnÍOrca:
6.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
6.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SEUS AD]TIVOS OU
ÚlftmO ADITIVO CONSOLIDADO, em vigor devidamente registrado no registro público de

\ empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso
- de'sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbaçáo no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.3 - INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar
o registro no Cartório de Registros das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.3.5- Alvará de Funcionamento Expedido pelo município da sede da Licitante.
6.3.6 - Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede do licitante, onde será
considerado como prazo de validade 30 (trinta) dias a partir de sua emissão.
6.3.7 - Certidáo Específica expedida pela Junta Comercial da sede do licitante, onde será
considerado como prazo de validade 30 (trinta) dias a partir de sua emissão.

Rua.ruaci Sa mpaio Pontes no 169 6 B - Centro - Caucaia-CE - CEPr 61.600-150
Fone/Far: (a5l 3342-2767 CNPJ(MF) no 12.764.435/OOO1-7s
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G.3.8 - Atvará sanitário ou Licença a:1il1';Tâi:Too"r" o ano visente (documento a ser
emitido pela Vigilância Sanitária da sede da licitante).
6.3.8.1- Quando se mostrar inviável a apresentação do documento em questão, será admitida
a apresentação de um documento complementar (também emitido pelo órgão de vigilância
sanitária competente) comprovando a prorrogaçáo do prazo de validade do documento. Na
ocorrência desta situação, a licitante deverá apresentar além do documento (Alvará Sanitário
ou a Licença Sanitária) que esteja vencido, o outro documento (declaração)
que comprove a prorrogaÇáo do prazo de validade de seu documento (Alvará Sanitário ou
Licença Sanitária);

6.3.8.2- Quando se tratar de empresa recém constituída será admitida a apresentação do
protocolo de solicitaçâo do documento (Alvará Sanitário ou Licença sanitária competente).
Neste caso, o documento deverá ser apresentado ao Gestor do Contrato, quando solicitado,

. sob pena de ser punido com as medidas cabíveis;
6.3.8.3 - A náo apresentaçáo do documento (Alvará Sanitário ou Licença Sanitária) ou ainda da
declaração ou protocolo de entrada, fará presumir que a licitante não possui o documento, ou
que náo possui condições de revalidação, o que poderá ser motivo da inabilitaçáo da
participante;
6.3.8.4- Os termos, Alvará Sanitário ou Licença Sanitária significam a mesma coisa. A previsão
das duas nomenclaturas se dá tão somente pelo fato de que há divergências de designaçáo
por localidade, contudo, a licitante deverá ter em mente que deverá apresentar um documento
que comprove que ela adota as medidas cabíveis de asseio e vigilância sanitária no
acondicionamento ou manuseio de seus produtos.

ST=RELA'I§/À À REGT.E.ARIOÂDE FISGAL E TRABâLHNITÀ:.
6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
6.4.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da

._ União (PGFN)'
6.4.4 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual da sede ou de seu
domicilio;
6.4.5 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal da sede ou de seu
domicílio (Geral ou ISS);
6.4.6 - Certificado de Regularidade Fiscal - CRF junto ao FGTS;
6.4.7 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei N". '12.440111 .

6.5 - RELATHA À ECOAÚMCO+IIIAIIGEIRÂ:
6.5.1 - Certidáo negativa de falência ou concordata/recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;, ou do domicilio , dentro dom prazo de validade previsto
na certidão, ou na omissáo desta, expedida ate 30( trinta) dias contados da data da sua
apresentação ;

6.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício sociais, já exigíveis
ê apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo financeira da empresa -
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados
por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerentê ou diretor acompanhado dos
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Termos de Abertura e Encerramento do livro Diário, devidamente registrado na Junta
Comercial.
6.6 - RErÀTn A À QTALFEÂçAO Éclw*:
6.6.'1. Atestado ou declaração de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou de direito privado, que comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado
eficientemente o fornecimento compatíveis em características, com o objeto da presente
licitação, e comprovação de aptidão com o objeto da licitação, conforme os incisos le ll do art
30 da lei no 8.666/93 acompanhado de documento contratual e fiscal, devidamente registrados
junto ao Conselho Regional de Engenharia , Arquitetura e Agronomia -CREA;
6.6.2. Registro da Empresa e os serviços no CREA - Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -CAU do Estado da sede do Licitante,
dentro do seu prazo de validade, que comprove o exercício de atividades relacionadas com o

ç.rbjeto desta licitação (Pessoa Jurídica), juntamente com o registro junto ao CREA e/ou CAU do
engenheiro responsável pela empresa (Pessoa Física).

6.6.3. Licença de operação do licitante para tratamento e disposiçáo de resíduos perigosos,
caso realize diretamente a atividade de tratamento e disposição de resíduos perigosos, ou em
caso de náo realizar diretamente a atividade, apresentar cópia da Licença de operação da
empresa que realizará a atividade de tratamento e disposição de resíduos perigosos, emitida
por órgão ambiental municipal como preconizado nas Resoluções CONAMA no 358/05 e
ANVISA RDC 222118.

6.6.4. Licença de coleta e transporte, dos resíduos sólidos dos serviços de saúde, licenciado
pelo órgão estadual de meio ambiente da sede da licitante, que comprove a capacitação da
empresa para transporte do objeto da licitação como preconizado nas Resoluçoes CONAMA no

358/05 e ANVISA RDC 222118.

6.6.5 Autorização Ambiental para transporte de produtos perigosos do Ministério do Meio
Ambiente - IBAMA.

\-6.6.6. Declaração formal de que a Unidade de tratamento de resíduos atende integralmente a

resoluçâo CONAMA no 316/02.
6.6.7 Cerficado de índice de fumaça expedido pelo SEMACE .

6.6.8. Licença Ambiental da SEMACE conforme resolução da CONAMA 237 e a Lei

complementar 140 de 08 de dezembro de 2011.

6.6.9 CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL.

6.6.9.1- Comprovação que a licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para

entrega da proposta, profissional de nível superior Engenheiro Civil ou Engenheiro
Sanitarista /ou Engenheiro Ambiental/ Tecnólogo em Saúde Ambiental, sendo que o
proÍissional devera ser detentor de atestado de capacidade técnica com aceryo
registrado no órgão competente detento(es) de CERTIDÃO DE ACERVO tÉCrutCO que

comprove a execução de serviços de características similares ou superiores ás do objeto da

presente licitação.
Obs: A exigência acima justifica-se ante complexidade tecnológica dos serviços a serem

Rua Juaci sampaio Pontes no 1696 B - Centro - caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Faxr (AS) 3342-2767 CNPJ(irF) no 12.764.435/OOO1-75

www.cisvôle.ce,oov.br E-mail! consorciocisvale@gmail.com ry



rL.
ü

SECR.ETARIA DA SALDE
Gorerro do Estâdo do Ceârá

^u-Et.
't lA u^r

CISVALE CISVALE
Consóncro PúBrrco DE SÁúDE INTERFEDERATTvo Do VarE oo CuRu

APUlARÉs - CÁucAIA - GENERÁLSAMpAIo - ITAPAIÉ - PENTEcosTE - PARÁCURU - PARATpÁBA - SÁo GoNÇALo DoAMARANTE - SÂo Lurz
Do CURU - TEluÇuocÁ

executados, a Certidão de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA e/ou CAU, deverá,
obrigatoriamente, contemplar como responsável técnico 01 (Um) Engenheiro Civil e/ou
Engenheiro Sanitarista e/ou Engenheiro Químico, conforme disposto na Resolução do
CONFEA N. 2í8, DE 29.06.1973 e o mesmo deverá estar em seu quadro permanente
6.6.9.1.1- O vinculo do responsável com Licitante, poderá ser comprovado do seguinte modo:
a) Se empregado comprovando - se o vinculo empregatício através de cópia da Filha ou livro
de Registro de Empregado, da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.
b) Se sócio, comprovando- se a participação societária através de cópia do Contrato Social e
aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na junta comercial;
c) Se diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria ,

devidamente registrada junto ao órgão competente .

C) Se contatado, apresentar contrato de prestaçáo de serviços, vigente na data de abertura
deste certame, assinados com firma reconhecida de ambas as partes.
6.6.9.2- Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais
indicados pela proponente para fins de comprovação de capacitaçâo técnica, declarem que
participarão permanentemente a serviço da proponente , dos serviços objeto da licitaçáo, que
deverá vir com firma reconhecida em cartório .

6.6.7- GAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL
6.6.7.1- lndicação do aparelhamento técnico adequado e disponível da empresa para
realização do objeto da licitação , apresentando a relaçáo explicita dos mesmos com as
devidas especificaçÕes , através de declaraçáo formal expedida pela Licitante.
6.8 - DEMATS DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÃO:
6.8.1 - Declaraçáo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854, de 271101'1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXlll, do aft.70, da Constituiçáo Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatoze) anos, conforme modelo constante no ltem 04 do ANEXO lll deste edital;
6.8.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus

ç_ âÍrêXos, conforme modelo constante no ltem 05 do ANEXO lll deste edital;
6.8.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante no ltem 06 do ANEXO lll deste edital (art. 32, §2o, da
Lei N'. 8.666/93).
6.8.4 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos
termos da Lei Complementar No. 123106, para que estas possam gozar dos benefícios
previstos na referida Lei é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir
plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3 do referido diploma
legal, por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte conforme
modelo constante no (Anexo lll).
6.8.5 - Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP) que
possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a

declaração de que trata o ltem 6.8.4, fazendo constar em tal documento também a declaração
de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, conforme dispõe a Lei
Complementar N'. 123106.
6.8.6 - A participaçáo de empresas classificadas como Microempresa ou Empresa de Pequeno
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Porte (ME ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima,
somente será permitida caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a
condição de enquadramento como ME ou EPP, conforme dispôe o ltem 6.8.4, deste capitulo.
6.8.7 - A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar à Pregoeira antes
de exercer o direito de preferência previsto na Lei Complementar No. 123106 os documentos:
| - empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar No.

123t06:
a) Comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido através do site da Secretaria da
Receita Federal, http://receita.fazenda.qov.br/simplesnacional;
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum
impedimento previsto do § 40 do art. 3 da Lei Complementar No. 123106.
6.8.8 - Quem prestar declaraçáo falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-

ç_se-á às penalidades previstas na legislação.- 6.9 - No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NO CONSORCIO PÚBLICO
DE SAÚDE INTERFEDERATTVO DO VALE DO CURU - C|SVALE, a documentaçáo
mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser substituída pela apresentação do CeÉificado
de Registro Cadastral (CRC) junto ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale
do Curu - CISVALE, Certidão Negatíva de Débitos junto ao FGTS, juntamente com os
documentos exigidos nos ltens 6.6 e 6.7 assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o
direito de acesso aos dados nele constantes, cuja autenticidade e prazo de validade serão
analisados pela Pregoeira.
6.9.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Consórcio Público de
Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE deverá também se encontrar dentro do
prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.10 - A documentação constante dos envelopes de habilitaçâo que forem abertos integrará os
autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1 - Os envelopes com os documentos relativos à habilitaçáo dos licitantes não declarados
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na
própria sessáo. Os documentos não retirados permanecerâo em poder da Pregoeira,

\- devidamente lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes.
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.10 - Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.
6.1í-Todas as declarações exigidas para este certame deveráo ter identificação do signatário
com firma reconhecida ou estarem em conformidade com a lei No 13.726, de 08 de outubro de
2018.

7.1 - O Pregáo será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida
por uma Pregoeira, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo
o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
7.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em
participar do certame deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, identificar-
se e comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para
a prática de todos os demais atos inerentês ao certame, na forma do item 02 deste
instrumento, assinando entáo lista de presença.
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7.3 - RECEBIMENTo DE ENVELOP=3::l-J"l'#:'J'tlorarto estabetecido no preâmbuto deste
Edital terá início à sessão pública do Pregáo Presencial, na presença dos representantes dos
licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a
Pregoeira receberá de cada licitante ou seu representante os documentos de credenciamento,
os envelopes distintos, devidamente lacrados rubricados nos fechos, contendo as propostas de
preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome
dos licitantes que assim procederam.
7.3.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pela Pregoeira.
7.3.2 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
7.4 - Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a

1-Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a veriÍicação da conformidade das propostas
com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeira informará aos participantes
presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para a execução do objeto da
presente licitaçáo e os respectivos valores ofertados.
7.4.1 - Para o julgamento das propostas, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR
ITEM , observado as demais condições estabelecidas nestê edital e seus anexos.
7.4.2 - Serão abertos, primeiramente, os envelopes contendo as propostas, ocasião em que se
verificará a conformidade dessas com os requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.3 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do edital serão
classificadas a oferta de menor preço e as ofertas com preços alé 10% (dez por cento)
superiores àquela para que seus autores possam apresentar lances verbais, de valores
distintos e decrescentes, até que as licitantes manifestem desinteresse em apresentar novos
lances. Dos lances ofertados não caberá retrataçáo.
7.4.4 - Nâo havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, a
Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os
preços oferecidos, para que seus autores possam apresentar lances verbais, sucessivos, de
valores distintos e decrescentes.

\- 7.4.5 - Havendo empate de propostas no limite de 10olo (dez por cento), bem como no terceiro
valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço seráo selecionadas para a fase
de lances.
7.4.6 - O pÍazo paÍa formulação de lances verbais e o valor mínimo entre lances poderão ser
acordados entre os credenciados e a Pregoeira por ocasiáo do início da sessão pública.
7.4.7 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, implicará
a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado
por ela, para efeito de ordenação das propostas salvo em se tratando de empresa ME ou EPP.
7.4.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagadas pela Pregoeira, as
licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.
7.4.9 - Não havendo interesse de nenhuma das licitantes em oferecer lances verbais, ou após
a fase de lances, permanecendo o empate, será observado, pela ordem, o disposto nos incisos
ll do § 2o do art. 3 da Lei No. 8.666/93, e, permanecendo o empate, será efetuado novo sorteio.
7.4.10 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor
preço apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa
(ME) ou uma empresa de pequeno porte (EPP), a Pregoeira procederá à verificação se alguma
licitante ME ou EPP ofereceu lance final com preço ate 5% (cinco por cento) superior ao melhor

th.r t
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registrado. Havendo licitante nessa condiçáo, a Pregoeira convocará a mais bem classificada
para ofertar, no pzzo máximo de cinco minutos, sob pena de preclusão, nova proposta com
valor inferior àquela inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposta, esta será
considerada vencedora.
7.4.'|1 - Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do valor anterior,
não apresente proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem
de classificação as ME ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de
lance final com preço até 5% superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na
forma do citado item.
7.4.12 - No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram
lance final com preço até 5% superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só

\_será dada oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços
equivalentes, no caso de desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item
anterior.
7.4.13 - Se a primeira classificada for uma "microempresa" ou "empresa de pequeno porte",
conforme o art. 3 da Lei Complementar No. 123l06,será ela considerada vencedora e a
Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" da
referida licitante para verificação do atendimento das condiçÕes de habilitação fixadas neste
edital.
7.4.14 - Náo ocorrendo à apresentação de propostas menores que a da primeira classificada
não ME ou EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e a Pregoeira
procederá à abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" da referida
licitante para verificaçáo do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.4.15 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem a documentaçáo em situação
regular, conforme estabelecido neste edital.
7.4.16 - No caso de inabilitaçâo da proponente que tiver apresentado o menor preço, serão
analisados os documentos habilitatórios da licitante com a proposta classificada em segundo
lugar, e assim sucessivamente, até que uma licitante atenda às condiçÕes fixadas neste edital.

\- 7.4.'17 - Caso a licitante seja ME ou EPP e apresente irregularidade na documentação fiscal
exigida, desde que @nste em seu credenciamento a declaração prevista neste Edital, será
concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis contados a partir da data que ela for declarada
vencedora da etapa de lances da presente licitação, prorrogáveis por igual período, desde que
seja requerido pela interessada, paÍa a apresentação da comprovação da regularidade fiscal,
pagamento ou parcelamento de débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidáo negativa, conforme dispõem neste Edital.
7.4.18 - A Pregoeira no caso da participação de somente uma empresa deverá negociar
diretamente com a proponente para que seja obtido um menor preço.
7.4.'19 - Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela Pregoeira.
7.4.20 - A Pregoeira manterá em seu poder a documentação das demais licitantes, pelo prazo
de 40 (quarenta) dias após a homologação da licitação. Após esse prazo, as empresas
poderão, num período de 05 (cinco) dias, retirar a documentação. Após esse período, a

documentaçáo poderá ser destruída.
7.4.21 - Da sessão pública será lavrada ata, que mencionará todos os licitantes presentes, os
valores iniciais das propostas, os lances Íinais oferecidos, bem como as demais ocorrências
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que interessarem ao julgamento desta licitação, devendo a ata ser assinada pela Pregoeira e
pelos representantes das licitantes presentes.
7 .4.22 - Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas
todas as fases preestabelecidas, os envelopes, devidamente rubricados pela Pregoeira e pelos
Proponentes, ficaráo sob a guarda da Pregoeira, sendo exibidos aos proponentes na
reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos
trabalhos.
7.5 - RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitantes(s)
vencedo(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a
intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razôes, facultando-lhe
juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias conidos (que começará a correr do término do prazo
da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

\_7.5.1 - O recurso será dirigido ao Diretor do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do
Vale do Curu - CISVALE, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, Íazê)o subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso pelo Diretor Executivo do Consórcio Público de
Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
7.5.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante náo habilitados legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
7.5.3 - Não será concedido ptazo paÂ recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
7.5.4 - O recurso contra a decisáo da Pregoeira não terá efeito suspensivo.
7.5.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão
do Pregáo, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação
pela Pregoeira ao licitante vencedor.
7.5.6 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata,
facultado à Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

\- 7.5.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
7.5.8 - Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o
Diretor do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE homologará
e procederá a adjudicaçâo da(s) proposta(s) vencedora(s), para determinar a contratação;
7.5.9 - A intimação dos atos decisórios da administração - Pregoeira ou Diretor - em sede
recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no
flanelógrafo da Comissão de Pregões do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale
do Curu - CISVALE.
7.5.10 - Os autos do processo administrativo permaneceráo com vista franqueada aos
interessados na sede da Comissáo de Pregões do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo
do Vale do Curu - CISVALE.
7.6 - SUSPENSÃO DA SESSÃO:
7.6.1 - A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente
justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata
dos trabalhos.
7.6.2 - A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preÇos, os documentos de

tL.
-

I

Ç
1)Ct

\./,

Rua Juaci sampaio Pontes no 1696 B - Cêntro - Caucaia-CE - CEPr 61.600-150
Fone/Fax! (AS) 3342-2767 CnPJ(1.{F) no 12.76a.a35/oool-7s

www.cisvale.ce.qov.br E-mailr consorciocisvale@gmail.com w



Ê.

-
ü

SECR.ETARIÁ DA SATDE
GoverDo do Estâdo do Ceârá

.-"-:".
'tt 

n^

i' t 7O '^\

CISVALE CISVALE
Cousóncro PúBtICo DE SAúDE IutnRrnotnArlvo Do Val.E »o CuRu

APUIARÉs- CAUCAIA - GENERÂL SÂMPAIo - ITAPAJÉ . PENTECoSTE. PARÁcURU - PARAIPABA. SÀo GoNÇALo DO AMARANTE -SÀO LUIZ

Do CURU - TEJUÇuocA

habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.6.3 - INDICAÇAO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o
MENOR PREÇO POR ITEM , cujo obleto do certame a ela será adjudicado.
7.6.4 - Náo serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.
7.6.5 - A empresa vencedora deverá apresentar a Proposta de Adequaçáo, no prazo máximo
de 48(quarenta e oito) horas, sob pena de desclassificaçáo e consequente convocação dos
remanescentes, seguindo a ordem de classificação.
7.7 - APRESENTAR NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E O|TO) HORAS A PROPOSTA
ADEQUADA AO PREçO OFERTADO NO LANCE FINAL, DE CADA ITEM, DEVERÁ SER
ELABORADA DE FORMA PROPORCTONAL, PARA QUE OS PREÇOS DOS ITENS

çESTEJAM COMPATíVEIS COM A MEDIA DE PREÇO DE MERCADO, DE FORMA A NÂO
TORNÁ.LOS INEXEQÜíVEIS.
7 .7.1 - A proposta apresentada em desconformidade com subitem acima poderá ser
considerada DESCLASSIFICADA, facultando a Pregoeira convocar a segunda mals bem
colocado na fase de lances.

8.1 - As despesas decorrentes das eventuais contrataçÕes que poderão advir desta licitação
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento, inerentes ao
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, nas seguintes rubricas
orçamentárias; 0í01.10.0002.2.002- Gerenciamento CEO de Caucaia mantido pelo CISVALE/
0í0í.í0. 302.0002.2.003- Gerenciamento CEO de Sáo Gonçalo do Amarante mantido pelo
CISVALE; 0í01.10.302.0002.2.004- Gerenciamento Policlínica de Caucaia mantido pelo
CISVALE, Elemento de despesas; 3.3.90.39.00- Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica: Fonte
de recurso; 129- Outros Recursos Vinculados a Saúde.

. 9.1 - Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
-- pessoa juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório

deste Pregão.
9.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração
a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em quê tal
comunicação não terá efeito de recurso.
9.'1.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
9.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta
não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
9.2.1 - O endereçamento à Pregoeira do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale
do Curu - CISVALE;
9.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissáo, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e
protocolada na sede da Comissão de Pregôes do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo
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do Vale do Curu - CISVALE, dentro do prazo editalício;
9.2.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
9.2.4 - O pedido, com suas especificaçÕes;
9.3 - Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.4 - A resposta do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
será disponibilizada a todas os interessados mediante afixaçáo de cópia da íntegra do ato
proferido pela administração no flanelógrafo do Setor de LicitaçÕes do Consórcio Público de
Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE , constituirá aditamento a estas lnstruções.
9.5 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6 - Acolhida a petiçáo de impugnaçáo contra o ato convocatório que importe em modificação
dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,

. inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
-g.S.t - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao

texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas. 

^9.7 - DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar
informaçÕes ou permitir que selam sanadas falhas formais de documentação que
complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o pazo para a resposta.
9.7.1 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverâo
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
9.8 - REVOGAçÃO E ANULAÇÃO: O Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do
Curu - CISVALE poderá revogaÍ a licitação por razões de interesse público, no todo ou em
parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.
processo.

10.1. As obrigaçÕes decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura
da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Consórcio Publico de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, órgão gerenciador, representada pelo Secretário
Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do da Lei no.

8.666/93, da Lei no. 10.520102, deste edital e demais normas pertinentes.
'10.1.1. lntegra o presente instrumento ANEXO IV o modelo da Ata de Regisúo de Preços a

ser celebrada.
10.'l .2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável
deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este
edital.
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competênte, o Consórcio Publico de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, convocará o(s) licitante(s) vencedor(es) para

assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contrataçáo
entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
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í0.2.1. O(s) licitante(s) vencedo(es) terá(ão) o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir

da convocação, para subscrever(em) a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu
transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Consórcio Publico de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a
Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará o licitante à aplicação das
penalidades previstas neste edital.
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido
é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a
?rdem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à

vobtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores
estimados para a contratação previstos na planilha de custos - Termo de Referência.
10.3. lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de
Preços no quadro de afixação do CISVALE E em outros meios leqais, até o quinto dia útil do
mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos
possíveis termos aditivos.
10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto da
Lei no. 8.666/93.
10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua
assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 12 (OOZEI MESES
10.6. A Ata de Registro de Preços náo obriga o Consórcio Publico de Saúde lnterfederativo do
Vale do Curu - CISVALE a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades

estimadas, podendo oconer licitaçoes específicas para os serviços objetos desta licitação,
obedecida a legislaçáo pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de

ç- prestação do serviço, em igualdade de condições.
10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do registro, quando o Consórcio Publico de Saúde lnteíederativo do Vale do Curu
- CISVALE optar pelos serviços do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente
permitido, que náo a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior
ao registrado.
10.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de
afixação do CISVALE e em outros npiss legais e ficarão à disposiçáo durante a vigência da

Ata de Registro de Preços.
10.9. O Consórcio Publico de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, monitorará,
pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e
poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos serviços registrados.
10.10. O Consórcio Publico de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE convocará o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre quê
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verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
'10.11. Em caso de alteração dos preços de serviços , deverá ser observado o disposto na lei no

8.666/93
10.í2. Antes de receber o pedido de prestação do serviço e caso seja frustrada a negociação,
o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentaÉo de comprovantes, que não pode cumprir as
obrigaçÕes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por
fato superveniente.
10.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisáo não poderão ultrapassar aos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
criginalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época dov registro - equação econômico-fi nanceira.
10.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Consórcio Publico de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE para determinado ltem.
10.15. Não havendo êxito nas negociações com o primerro colocado, o Municipio poderá
convocar os demais fornecedores classificados para Íormalizarem o Registro de seus Preços,
nas mesmas condições do 1o colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.
10.16. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgâo ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de í993
í0.16.1. As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

r- 10.í6.2. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo o
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos nâo participantes que

eventualmente aderirem.
10.17. O remanejamento pode ser solicitado por Órgãos/Entidades da Administração Pública
Municipal que tenham aderido ou náo a Ata de Registro de Preços e deve ocorrer com a

interveniência do Orgão Gestor da Ata e a concordância prévia do Orgáo Participante cedente.
10.17 .1. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgáo participante, desde que haja prévia anuência do
órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

í 1 .1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura
do respectivo contrato, subscrito pelo Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do
Curu - CISVALE e o licitante vencedor, que observará os termos da Lei No.8.666/93, da Lei
No. '10.520/02, deste edital ê demais normas pertinentes.
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11.1.1 - lntegra o presente instrumento (Anexo V) a Minuta de Contrato a ser celebrado.
1'1.'1.2 - Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer às disposiçoes elencadas no Termo de Contrato.
1 1.2 - Homologada e expedida a Ata de registro de preço da licitação pela autoridade
competente, o Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE
convocará o licitante vencedor para assinatura do Contrato entre as partes, pelo prazo previsto,
nos termos da minuta que integra este Edital.
'l'1.2.1 - O Licitante Vencedor lerá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaçáo, para assinar o contrato.
11.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar
contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas
neste Edital.

\- í 1.2.3 - Se o licitante vencedor náo assinar contrato no ptazo estabelecido é facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final
das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços,
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contrataÉo previstos
na planilha (Anexo l) deste edital.
11.3 - lncumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios
legais previstos e/ou nos Jornais de Grande Circulação, até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos
possíveis termos aditivos.
11.4 - O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei
No. 8.666/93.
1 1.5 - O licitante, quando celebrado contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da
Administraçâo Pública, respeitando-se os limites previstos na Lei No. 8.666/93 e alteraçÕes
posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado no contrato.
í 1.6 - O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e
vigerá por _( J meses, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei No.

\- 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração.

1í.1 - DAS ORDENS DE SERVIçOS: Os serviços licitados se darão mediante expedição de
ORDENS DE SERVIçOS, por parte da administraçáo ao licitante vencedor, que poderáo
englobar integralmente os quantitativos e/ou serviços objeto do contrato ou apenas paÉe
deles, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu -
CISVALE.
11.1.'l - A ordem de serviços emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva
quantidade, devendo ser entregue ao beneÍiciário do contrato no seu endereço físico, ou
enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro.
11.1.2 - Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, o
prestador deverá executar o serviço dentro do ptazo e horários previstos, oportunidade em que
receberá o atesto declarando a prestaÉo dos serviços.
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1í'1.3 - o aceite dos serviços 0"," uà1tJ-i"3ü3'oTl ,r" exctui a responsabitidade civit do
prestador por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçÕes
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos serviços prestados.
11.2 - Os serviços licitados deverão ser iniciados junto ao Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale do curu - clsvALE, imediatamente após a expedição da oRDEM DE
SERVIçO emitida pela administração, observando rigorosamente as especificações contidas
no no lnstrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua
proposta, bem ainda as no[mas técnicas vigentes.
11.2.1 - Por ocasião da execução dos serviços, o prestador deverá apresentar recibo em 02
(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
11.2.2 - Para o serviço objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome
do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE , com endereço na

1-Juaci Sampaio Pontes, 169 B - Centro- Caucaia- Ceara, CNPJ N.. 12.768.8351001-75.
11.2.3 - No caso de constatação da inadequação do serviço prestado às normas e exigências
especificadas neste edital e na proposta vencedora a administraÉo os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas
condições, sob pena de aplicaçáo das penalidades cabíveis, na forma da Lei e deste
instrumento.
í 1.3 - Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referencia, nos anexos desse instrumento e disposiçÕes
constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do serviço que lhes
sejam imputáveis, inclusive com Íelação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

r- responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que
se fizerem nos serviços, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro,
na forma do art. 65 da Lei No. 8.666/93;
d) A execução dos serviços devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento
das atividades do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE .

12.í - PREçOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a
prestação dos serviços licitados, inclusive a margem de lucro.
12.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme execuçáo dos serviços, segundo
as ordens de serviços expedidas pela administraçáo, de conformidade com as notas
fiscaislfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as
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condições da proposta.
'12.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de
crédito na Conta Bancária do prestador ou através de cheque nominal.
12.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de
decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-
M da Fundação Getúlio Vargas. -12.4 - REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçáo e termo aditivo, ser

-restabelecida 
a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da AdministraÉo para a justa remuneração dos serviços, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da
Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

13.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinaÍ o
contrato, deixar de prestar o serviço ou apresentar documentaÉo falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou
fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Consórcio Público de Saúde lnterfederativo
do Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro do Consórcio Público de
Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçôes legais:
'13.1.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrataçáo no caso de:
a) Recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;v c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.2 - Multa moratória de 0,3% (três decimos por cento) por dia de atraso na execuçáo do

serviço solicitado, contados do recebimento da autorização no endereço constante do cadastro
ou do contrato, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a

30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da prestação dos serviços;
13.1 .3 - Multa moratóri a de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço solicitado;
13.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da administração, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das
demais sançÕes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N". 10.520/02,
as seguintes penas:
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13.2.1 - Advertência;
13.2.2 - Multa de ate 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
13.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) días a contar da
notificação ou decisáo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
13.3.1 - Se o valor da multa náo for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE e cobrado mediante processo de execução fiscal,
com os encargos correspondentes.
13.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
13.4.1 - Descumprir as condições contratuais;

\- í3.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
13.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
13.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançôes serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e descredenciamento no
Cadastro do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

14.1 - As normas que disciplinam este Pregâo serão sempre interpretadas em favor da! ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.
14.2 - Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo
Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE ,

em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei No. 8.666/93.
14.3 - O não atendimento de exigências formais não essenciais náo importará no afastamento
do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da
sua proposta durante a realização da sessâo pública deste Pregão.
14.4 - A adjudicaçáo e a homologação do resultado desta licitaçào não implicarão direito à
contratação.
14.5 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação
de documêntaçáo referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de
contratações dela decorrentes.
14.6 - A Homologaçáo do presente procedimento será de competência do Diretor do Consórcio
Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
14.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de
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contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos
em dia de expediente normal no Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu -
CISVALE , exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
14.8 - Para dirimir, na esfera judicial, as questôes oriundas do presente edital será competente
o Foro da Comarca de Caucaia/CE.
14.9 - Quaisquer informaçÕes poderão ser obtidas na sede da Comissão de Pregões do
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
'14.10 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, nos
horários de 08:00H às 12:00H, na Sede da Comissão de Pregoes do Consórcio Público de
Saúde lnteíederativo do Vale do Curu - CISVALE , situada no endereço retro citado.
14.11 - Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no
Anexo l- Termo de Referência deste lnstrumento Convocatório deveráo ser minuciosamente

\_ observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas pÍopostas.
14.12 - No interesse da Administração e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
indenização, fica assegurada a autoridade competente: Alterar as condições, a qualquer
tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos interessados na forma da
legislação vigente; Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitaçáo, a qualquer
tempo, disto dando ciência aos interessados mediante publicação em jornais de grande
circulaçáo.
14.13-Todas as declarações exigidas para este certame deverão ter identificação do signatário
com Íirma reconhecida ou estarem em conformidade com a lei No 13.726, de 08 de outubro de
2018.

Caucaia/CE, 19 de Junho de2020

6'" &tnov
udi rnarda Medei

Pregoeira rcta I do Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucâia'CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 Ct{Pl(t'lF) no 12.768.83s/OOOl-75

www.cisvâle.ce.oov.br E'mail: consorciocisvale@gmail.com



L.t t l^2J ^
ü ,':,

SECRTTARIA DA SAÚDE
GoYemo do f,slado do Ceârá

CISVALE CISVALE
CousóRcro PúBrrco DE SAúDE IurnnreoenATrvo Do Vnrr oo Cunu

APUIARÉS - CÁUCAIA. GENERAL SAMPÁIO - ITAPÀJÉ - PENTEC0STE. PARACURU. PARAIPABÁ. SÁo GoNÇALo DoAMÂRÁNTE - SÃo LUIz

_ Do CURU - TEluÇuocA

PREGAO PRESENCIAL NO. OO8/2O2O.PP

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA OO OBJETO

oBJETo: contrataçáo de empresa para prestação de serviço de coleta, arrebatamento e
destinação final de resíduos dos grupos A, B e E de interesse do Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

Visando a obrigatoriedade de dar o correto destino aos resíduos de saúde produzidos
nas Unidades Básicas de Saúde integrantes do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do
Vale do Curu - CISVALE, posto que o gerenciamento inadequado de tal material, bem como
seu acÚmulo é de extrema periculosidade, constitui grave problema em saúde pública capaz de
provocar sérios agravos à saúde dos profissionais envolvidos no seu manejo, à população em
geral e ao meio ambiente. Acontece que o resíduo proveniente na área de saúde é
considerável, e o Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, náo
possui meios para dá a destinação final, conforme prevê a legislação vigente. Desta forma, faz-
se necessário a contrataçáo de empresa especializada para dá o tratamento e destinação final
a todo resíduo hospitalar produzido pelas Unidades de Saúde do Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, pois seriam necessárias construções de
instalaçôes para o tratamento adequado, tornando-se muito oneroso para os do referido.

Alem disso, fundamenta-se na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC No 306, de 07
de dezembro de 2004 - ANVISA, que dispoes as condiçÕes para os municípios elaborarem os

- seus planos de recolhimentos de resíduos sépticos (Lixo Hospitalar) provenientes dos serviços
de saúde. Cabe salientar a responsabilidade objetiva determinada pela a Resolução da
Diretoria Colegiada da Agencia Nacional do Meio Ambiente - RDC No 306, de 7 de dezembro
de 2004 e Resoluções no 237, de 19 de dezembro de 1997 e 358, de 29 de abril de 2005 do
Conselho Nacional do Meio Ambiente, que dispÕe sobre o Regulamento Técnico para o
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, e para a contratação dos serviços de coleta,
transporte, tratamento e dêstinação final lixo hospitalar. o gerenciamento dos resíduos desde a
geraçáo até a disposiçáo final".

Os preços de referência foram estimados com base nas pesquisas de preços realizadas
pelo Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE as quais se
encontram nos autos deste processo licitatório, a seguir quadro abaixo:

LOTE ÚNICO
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2.3.t- SEPARADO POR DOTAçAO ORçAMENTARTA

Item Descrição Unidade
QuanU

Valor
Unit. R$

Valor
Total R$

Serviço de coleta, transporte e
incineração dos resíduos do GRUPO A -
constituído de materiais que contém
concentração de presença biológica, tais
como: sangue, hemoderivados,
excreçôes, secreçÕes, líquidos orgânicos
entre outros; GRUPO B
químicos, resíduos e produtos
farmacêuticos, medicamentos vencidos ou
contaminados entre outros e GRUPO E -
dos materiais que contém resíduos
perfurocortantes ou escarificantes, tais
como: lâminas de barbear, agulhas,
escalpes, ampolas de vidro, brocas, limas
endodônticas, pontas diamantadas,
lâminas de bisturi, lancetas; tubos
capilares; micropipetas; lâminas e
lamínulas; espátulas; e todo utensílios de
vidro quebrados no laboratório (pipetas,
tubos de coleta sanguínea e placas de

, sendo materiais

Petri e outros similares

KG 30.000 16,03 480.900,00

VALOR GLOBAL R$ 480.900,00
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Serviço de coleta, transporte e incÍneração
dos resíduos do GRUPO A - constituído de
materiais que contém concentração de
presença biológica, tais como: sangue,
hemoderivados, excreções, secreções,
líquidos orgânicos entre outros; GRUPO B,
sendo materíais químicos, resíduos e
produtos farmacêuticos, medicamentos
vencidos ou contaminados entre outros e

- dos materiais que contém
resíduos perfu roco rta ntes ou escarificantes,
tais como: lâminas de barbear, aqulhas,

GRUPO E

KG 10.000 10.000 10.000 30.ooo
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escatpes, ampotas de vidro, ##à:l'?,h:T
endodônticas, pontas diamantadas, lâminas
de bisturi, lancetas; tubos capilares;
micropipetas; lâminas e lamínulas;
espátulas; e todo utensílios de vidro
quebrados no laboratório (pipetas, tubos de
coleta sanguínea e placas de Petri) e outros
sim ila res.

4.1 -A quantidade de lixo disposto na tabela acima é apenas uma estimativa. O lixo produzido
!'deverá ser recolhido quinzenalmente, no período compreendido ente 07:00 as 1í:00 e 13:00

as í 6:00 h, os recolhimento do respectivos resíduos deverão ser realizados juntos as
Unidades de Saúde do Consórcio Publico de Saúde lnterfedertivo do Vale do Curu- CISVALE
para destinação final nos respectivos endereços ;

a)CEO-R - Centro de Especialidades Odontológicas Danilo Dalmo da Rocha Conêa, localizado
à Rua Coronel Corrêa no 880 -Parque Soledade -Caucaia-CE.
b) CEO - Centro de Especialidades Odontológicas Dr. Raimundo Fialho, localizado à Rua Doca
Morais, s/no- Palestina - São Gonçalo do Amarante - CE
c) Policlínica Dr. José Corrêa Sales, localizada à CE 090, s/no - Parque Soledade - Caucaia-
CE.
4.1-1 - A Contratada deverá recolher os respectivos resíduos, conforme calendários estipulado
pelas unidades, quando ocorrer feriado no dia da coleta, a mesma deverá ser realizada no
primeiro dia útil subsequente ao feriado.

4. EETCTEÃO@ SGfiflES:
4.1. A empresa vencedora da licitação deverá comprovar no ato da assinatura da ata de

r- registro de preços as condiçÕes abaixo especificadas, sob pena de desclassificaçáo sumária:
4.1 .'1. PARA A COLETA: Reunir os resíduos sólidos convenientemente
acondicionados/embalados objetivando seu transporte, seguindo as recomendaçóes abaixo:
a) Adequar o serviço pretendido às exigências público-ambientais definidas pelos órgãos
reguladores da atividade, nesse caso órgãos ambientais estaduais (OEMAS);
b) A coleta local deverá acontecer com periodicidade e em data a ser definida pela Secretaria
Municipal de Saúde, a fim de evitar acúmulo excessivo dos residuos nos pontos de coleta;
c) Os pontos fixos para coleta serão definidos pela Secretaria Municipal de Saúde;
d) No local de recolhimento deverão estar disponibilizados recipientes apropriados, que serão
fornecidos pela contratada em regime de comodato;
e) O recolhimento dos resíduos será precedido de ordem de serviços, a qual deverá ser
atendida em alé 24 (vinte e quatro) horas da data de seu recebimento;
f) O recolhimento dos resíduos deve constar de manifesto de recebimento para pesagem no
local da coleta por conta da contratada, para pesagem dos resíduos produzidos pela
contratante no ato da entrega, mediante apresentação de recibo de pesagem por parte de
funcionário responsável da contratada.

Rua ruaci SeÍnpaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucãia-CE - CEP:61.600-150
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4.1.2. PARA o rRANSPoRre, n"rnor3ll'iirlljliSiio" e sesuro o lixo para disposição finat,
evitando problemas estéticos e de saúde, seguindo as recomendações abaixo:
a) Adequar o serviço pretendido às exigências estabelecidas pelos órgãos reguladores de
transito e da atividade, nesse caso órgãos ambientais federais e estaduais (IBAMA/OEMA),
PRF, DETRAN e DENIT;
b) O recolhimento dos resíduos deverá ser transportado em estrutura capaz de impedir o
transporte a céu aberto, ação de ventos, chuvas e demais intempéries capazes de deixar vazar
para o meio ambiente qualquer fração do material transportado.
c) Utilizar as formas de transporte abaixo especificadas de acordo com a necessidade de cada
coleta:
c1. Granel (Grandes quantidades);
c2. Big Bags (Sólidos e Semissólidos - sem líquidos livres);
c3. Tambor de Aço de 200lts (Todo tipo de Resíduo);
c4. Fardos (Papel, Papelão e Embalagens);
c5. Barrica de Papelão (Mais usado em incinerador);
c6. Bombonas Plásticas (Líquidos Corrosivos);
c7. Caçambas;
c8. Containe.

4.1.3. PARA A CARGA: Deverá apresentar os documentos abaixo especificados:
a) Número e nome apropriado para o embarque e ainda o grupo de embalagem, quando se
tratar de fracionado;
b) Declaração assinada pelo expedidor de que o produto está adequadamente acondicionado
para suportar os riscos normais de carregamento e descarregamento;
c) Embalagem adequada ao transporte, sendo certificada pelo INMETRO.

4.1.4. PARA O VE|CULO: O recolhimento dos resíduos deverá ser realizado em veículo
dotado de estrutura capaz de impedir o transporte a céu aberto, ação de ventos, chuvas e
demais intempéries capazes de deixar vazat paÍa o meio ambiente qualquer fraçáo do material

. transportado, seguindo as recomendaçóes abaixo:L a) Registrar a frota utilizada para os serviços nas entidades fiscalizatórias de trânsito e
ambientais;
b) Apresentar os documentos referentes ao Veículo conforme abaixo especificado:
b1. Certificado de lnspeçâo para o Transporte de Produtos Perigosos (CIPP): E obrigatório
apenas para os equipamentos que transportam produtos perigosos a granel. Previsto na
Portaria 204111 do INMETRO, o CIPP deve ser expedido depois da avaliação técnica dos
equipamentos rodoviários utilizados em transporte de produtos perigosos;
b2. Certificado de lnspeção Veicular (ClV): E obrigatório, a partir da Portaria 45712008 do
INMETRO, para todos os veículos utilizados para o transporte de produtos perigosos a granel,

de acordo com a Portaria 183/10 do INMETRO;
b3. Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV): E também conhecido como
licenciamento. Como documento, concede o direito de tráfego ao veículo, legalizando sua
circulação. A liberação deste documento é feita após a quitação das taxas e valores referentes
a impostos e tributos estaduais, como o IPVA, o seguro obrigatório, a taxa de renovaçáo de
licenciamento e multas, caso tenha algum pendente;
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b4. Certificado de Capacidad" ,"rrooluTrl#r"* Rodoviário de produtos perigosos
(TNMETRO);
b5. Rótulos de risco e Painéis de Segurança Específicos: Simbologia convencional e o seu
dimensionamento para produtos perigosos, a ser aplicada nas unidades de transporte e nas
embalagens, a fim de indicar os riscos e os cuidados a serem tomados no transporte terrestre,
manuseio, movimentação e armazenamento, de acordo com a carga contida;
b6. Kit para Atendimento à Emergência:
- EPI's (luvas, botas, óculos e capacete adequado);
- Fita para isolamento;
- Placas autoportantes ("PERIGO AFASTE-SE");
- Suportes para a fita (cavaletes, tripé ou cone);
- Cones para sinalização;

- 
- Calços de madeira;
- Jogo de ferramentas para reparos (alicate universal, chave de fenda e chave de boca);
- Lanterna comum;
- Extintor de incêndio compatível com a carga;
b7. Ficha de Emergência: Deve conter informações sobre a classificação do produto perigoso,
risco que apresenta e pro@dimentos em caso de emergência, primeiros socorros e
informações ao médico;
b8. Envelope para o Transporte: Apresenta os procedimentos genéricos para o atendimento
emergencial, telefones úteis e identificação das empresas transportadoras e expedidoras dos
produtos perigosos.

4.1.5. PARA OS OPERADORES E CONDUTORES: Os operadores que atuarem na coleta de
transporte dos resíduos deverão fazer uso de todos os EPI'S (luvas, botas, óculos e capacete
adequado), e os condutores dos veículos deverão apresentar os documentos abaixo
especificados:
e) Carteira de identidade;
b) Carteira Nacional de Habilitação na Categoria Adequada (CNH) com a observação

t- necessária para Exercer Atividade Remunerada com Transporte de Produtos Perigosos;
c) Curso de Movimentação Operacional de Produtos Perigosos (MOPP);
d) lndicaçáo da equipe técnica (operadores e condutores) para o contrato.

4.1.6. PARA A INCINERAçÃO: Assegurar que o serviço de incineração ocorra de acordo com
as definiçÕes estabelecidas em Lei e pelas OEMAS, preservando a sociedade e o meio
ambiente. Na apresentação da fatura mensal, a contratada deverá apresentar manifesto de
incineração dos resíduos em local devidamente licenciado para recebimento e incineraçáo dos
resíduos, funcionando em horário comercial durante os dias úteis da semana.

4.2. DOS PROCEDIMENTOS:

4.2.1. Manuseio e Acondicionamento:
4.2.1.1. Os resíduos que compõem a classe A seráo acondicionados em sacos plásticos,
impermeáveis e resistentes, de cor branca leitosa, com simbologia de resíduo infectante.
4.2.1.2. Os perfurantes e cortantes seráo previamente acondicionados em recipientes rígidos,
estanques, vedados, impermeáveis e identificados com inscrição de perfurocortante

Rua fuaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.6OO-150
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4.2.1.3. Os resíduos que compõe a classe B, serão acondicionados em recipientes
apropriados, identificados de forma visível com o nome do conteúdo e suas principais
características.

4.3. ARMAZENAMENTO:

4.3.'1. Os resÍduos que compõem a classe A serão armazenados em depósito de polietileno
com tampa, estanque, de fácil higienização e manuseio;

4.3.2. Os perfurantes e cortantes serão armazenados em recipientes rígidos, resistentes à
punctura, ruptura e vazamento, com tampa, devidamente identificados, atendendo aos
parâmetros referenciados na norma NBR 13.853/97 da ABNT.

\_4.3.3. Os resíduos que compõe a classe B, do tipo B-3 (resíduos quimicos perigosos) seráo
armazenados em recipiente rígido e estanque, compativel com as características
físicoquímicas do resíduo ou produto a ser descartado, identificado de forma visível com o
nome do conteúdo e suas principais características;
4.3.4. Os produtos utilizados paÍa atmazenamento dos resíduos como sacos, caixas para
perfurocortantes e depósito de polietileno serão fornecidos pelo Consórcio Publico de Saúde
lnterfedertivo do Vale do Curu- CISVALE.

5.1 - A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada
por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, sem alternativas,
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as seguintes
indicações:

AO CONSORCTO
CISVALE

PUBLICO DE SA DE INTERFEDERATIVO DO VALE OO CURU

PREGÃO PRESENCIAL NO. I2O2O-PP
LIC]TANTE:
CNPJ N'.
ENVELOPE NO. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

5.2 - A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no
ANEXO ll deste Edital, contendo:
5.2.1 -Amodalidadee o númeroda licitação;
5.2.2 - Endereçamento à Pregoeira do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do
Curu - CISVALE ;

5.2.3 - Razão Social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente,
conforme o caso, número da conta corrente, agência bancária, identificação do respectivo
banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico,
5.2.4 - Prazo de execução do serviço conforme os termos do edital;
5.2.5 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - caucaia'CE - cEP:61'600-150
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5.2.6 - Declaração de que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes
sobre a execuçáo dos serviços.
5.2.7 - Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bem como o valor
global e dos itens em algarismos e por extenso.
5.2.8 - Quantidade ofertada por item, observando o disposto no ANEXO I deste edital;
5.2.9 - Declaração da licitante que, nos valores apresentados, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execuçâo
dos serviços.

5.3 - Os preços constantes da proposta do licitante deverão ser cotados em moeda coÍrente
nacional.

\- 5.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteraçáo dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro argumento não previsto em Lei.
5.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevaleceráo os primeiros,
devendo à Pregoeira proceder às correções necessárias.
5.6 - No caso de julgamento por "MENOR PREÇO POR ITEM ", seráo desclassificadas as
propostas com erros nos somatórios ou multiplicaÇão que implicará mudança no valor final. No
caso de julgamento por "menor preço por lote" ou "Menor Preço por ltem ", serão
desclassif icadas as propostas com erros nos somatórios ou multiplicaÉo que implicará
mudança no valor final global.
5.7 - Os quantitativos licitados e cotados deveráo ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.7.1 - A proposta deve contemplar o quantitativo de todos os itens, em sua integralidade,
conforme Termo de Referencia do edital.
5.8 - A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os têrmos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condiçÕes de
participação, competição, julgamento, bem como a aceitaçáo e sujeição integral às suas

. disposiçÕes e à legislação aplicável, notadamente à Lei No. 10.520102 e Lei No. 8.666i93,
- alterada e consolidada.

5.9 - Na análise das propostas de preço à Pregoeira obsêrvará preferencialmente o preço
unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o
preço total.
5.10 - Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este
item.
5.11 - Somente seráo aceitos os documentos acondicionados no envelope "4" não sendo
admitido o recebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante
fazer qualquer adendo aos entregues à Pregoeira.

6.1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma
única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte
inscriçáo no seu frontispício:

AO CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU -
CISVALE

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaiã-CE - CEP:6r.600-15O
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PREGÃO PRESENCIAL NO. I2OaO.PP
LICITANTE:
CNPJ N'.
ENVELOPE NO. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.2 - Os lnteressados não cadastrados no Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale
do Curu - CISVALE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada,
habilitar-se-áo à presente licitaçâo mediante a apresentação dos documentos abaixo
relacionados (subitens 6.3 a 6.7), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de v_alidade..
6.3 - RELATIVA A HABILITAÇAO JURIDICA:
6.3.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de

\.empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
6.3.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SEUS ADITIVOS OU
ÚllUO ADITIVO CONSOLIDADO, em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleiçáo de seus administradores;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.3 - INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedade simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar
o registro no Cartório de Registros das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.3.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUÍORIZAçÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.u 6.3.5- Alvará de Funcionamento Expedido pelo municipio da sede da Licitante.
6.3.6 - Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede do licitante, onde será
considerado como prazo de validade 30 (trinta) dias a partir de sua emissão.
6.3.7 - Certidão Específica expedida pela Junta Comercial da sede do licitante, onde será
considerado como prazo de validade 30 (trinta) dias a partir de sua emissáo.
6.3.8 - Alvará Sanitário ou Licença Sanitária válida para o ano vigente (documento a ser
emitido pela Vigilância Sanitária da sede da licitante).
6.3.8.1- Quando se mostÍar inviável a apresentaçáo do documento em questão, será
admitida a apresentação de um documento complementar (também emitido pelo órgão de
vigilância sanitária competente) comprovando a prorrogação do prazo de validade do
documento. Na ocorrência desta situação, a licitante deverá apresentar além do documento
(Alvará Sanitário ou a Licença Sanitária) que esteja vencido, o outro documento (declaraçáo)
que comprove a prorrogação do prazo de validade de seu documento (Alvará Sanitário ou
Licença Sanitária);
6.3.8.2- Quando se tratar de empresa recém constituída será admitida a apresentação do
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protocolo de solicitação do documento (Alvará Sanitário ou Licença sanitária competente).
Neste caso, o documento deverá ser apresentado ao Gestor do Contrato, quando solicitado,
sob pena de ser punido com as medidas cabíveis;
6.3.8.3 - A não apresentação do documento (Alvará Sanitário ou Licença Sanitária) ou ainda da
declaração ou protocolo de entrada, Íará presumir que a licitante não possui o documento, ou
que não possui condições de revalidação, o que poderá ser motivo da inabilitação da
participante;
6.3.8.4- Os termos, Alvará Sanitário ou Licença Sanitária significam a mesma coisa. A previsão
das duas nomenclaturas se dá tão somente pelo fato de que há divergências de designação
por localidade, contudo, a licitante deverá ter em mente que deverá apresentar um documento
que comprove que ela adota as medidas cabiveis de asseio e vigilância sanitária no
acondicionamento ou manuseio de seus produtos.

\-.6.4 - RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.4.2 - Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
6.4.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da
União (PGFN);
6.4.4 - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual da sede ou de seu
domicílio;
6.4.5 - Certidão Negativa de Débitos para com a F azenda Municipal da sede ou de seu
domicÍlio (Geral ou ISS);
6.4.6 - Certificado de Regularidade Fiscal - CRF junto ao FGTS;
6.4.7 - Prova de situaçáo regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei N". 12.440/í í.

6,5 - RELATIVA À ECONÔMICO.FINANCEIRA:

6.5.1 - Certidáo negativa de falência ou concordata/recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;, ou do domicilio , dentro dom prazo de validade previsto
na certidão , ou na omissão desta , expedida ate 30( trinta )dias contados da data da sua
apresentaçáo ;

6.5.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício sociais, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa -
vedada a sua substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados
por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor acompanhado dos
Termos de Abertura e Encerramento do livro Diário, devidamente registrado na Junta
Comercial competente, acompanhado de CRP do Contador.

eÊ - Ra-â1wÀ À qfiLIFEÀçÃP rÉ6tc*
6.6.í. Atestado ou declaração de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou de direito privado, que comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado
eficientemente o fornecimento compatíveis em características, com o objeto da presente
licitação, e comprovaçáo de aptidão com o objeto da licitaçáo, conforme os incisos le ll do art

.q-
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30 da tei n" 8.G6G/93 acompanhado o" ;::lH;iltll'átr"tr"r e fiscat, devidamente registrados
junto ao Conselho Regional de Engenharia , Arquitetura e Agronomia -CREA;
6.6.2. Registro da Empresa e os serviços no CREA - Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -CAU do Estado da sede do Licitante,
dentro do seu prazo de validade, que comprove o exercício de atividades relacionadas com o
objeto desta licitação (Pessoa Jurídica), juntamente com o registro junto ao CREA e/ou CAU do
engenheiro responsável pela empresa (Pessoa Física).

6.6.3. Licença de operação do licitante para tratamento e disposição de resíduos perigosos,
caso realize diretamente a atividade de tratamento e disposição de residuos perigosos, ou em
caso de não realizar diretamente a atividade, apresentar cópia da Licença de operação da
empresa que realizará a atividade de tratamento e disposição de resíduos perigosos, emitida
por órgão ambiental municipal como preconizado nas ResoluçÕes CONAMA no 358/05 e
ANVISA RDC 222118.

6.6.4. Licença de coleta e transporte, dos resíduos sólidos dos serviços de saúde, licenciado
pelo órgão estadual de meio ambiente da sede da licitante, que comprove a capacitação da
empresa para transporte do objeto da licitação como preconizado nas Resoluções CONAMA no

358/05 e ANVISA RDC 222118.

6.6.5 Autorizaçâo Ambiental para transporte de produtos perigosos do Ministerio do Meio
Ambiente - IBAMA.

6.6.6. Declaração formal de que a Unidade de tratamento de resíduos atende integralmente a

resolução CONAMA no 316102.

6.6.7 Cerficado de índice de fumaça expedido pelo SEMACE .

6.6.8. Licença Ambiental da SEMACE conforme resolução da CONAMA 237 e a Lei
complementar 140 de 08 de dezembro de 2011.

6.6.9 CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL.

\- 6.6.9.1- Comprovação que a licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para

entrega da proposta, profissional de nível superior Engenheiro Civil ou Engenheiro
Sanitarista /ou Engenheiro Ambiental/ Tecnólogo em Saúde Ambiental, sendo que o
profissional devera ser detentor de atestado de capacidade técnica com aceryo
registrado no órgão competente detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que

comprove a execução de serviços de características similares ou superiores ás do objeto da

presente licitação.
Obs: A exigência acima justifica-se ante complexidade tecnológica dos serviços a serem

executados, a Certidão de Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA e/ou CAU, deverá,

obrigatoriamente, contemplar como responsável técnico 01 (Um) Engenheiro Civil e/ou

Engenheiro Sanitarista e/ou Engenheiro Químico, conforme disposto na Resolução do

CONFEA N. 2í8, DE 29.06.1973 e o mesmo deverá estar em seu quadro permanente

6.6.9.1 .1- O vinculo do responsável com Licitante, poderá ser comprovado do seguinte modo:
a) Se empregado comprovando - se o vinculo empregatício através de cópia da Filha ou livro
de Registro de Empregado, da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS
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b) Se sócio, comprovando- se a participação societária através de cópia do Contrato Social e
aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na junta comercial;
c) Se diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria ,

devidamente registrada junto ao órgão competente .

d) Se contatado, apresentar contrato de prestação de serviços, vigente na data de abertura
deste certame, assinados com firma reconhecida de ambas as partes.
6.6.9.2- Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais
indicados pela proponente para fins de comprovaçáo de capacitação técnica , declarem que
participarão permanentemente a serviço da proponente , dos serviços objeto da licitação , que
deverá vir com firma reconhecida em cartório .

6.6.7- CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL
6.6.7.1- lndicaçâo do aparelhamento técnico adequado e disponível da empresa para
realização do objeto da licitação , apresentando a relação explicita dos mesmos com as
devidas especificações , através de declaraçâo formal expedida pela Licitante.
c.6 - ffiL/rTHA À qJfl,FrcAçÂO TÉclrcA:
6.6.1. Atestado ou declaração de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou de direito privado, que comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado
eficientemente o fornecimento compatíveis em características, com o objeto da presente
licitação, e comprovaçáo de aptidão com o objeto da licitação, conforme os incisos le ll do art
30 da lei no 8.666/93 acompanhado de documento contratual e fiscal, devidamente registrados
junto ao Conselho Regional de Engenharia , Arquitetura e Agronomia -CREA;
6.6.2. Registro da Empresa e os serviços no CREA - Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -CAU do Estado da sede do Licitante,
dentro do seu prazo de validade, que comprove o exercício de atividades relacionadas com o
objeto desta licitação (Pessoa Jurídica), juntamente com o registro junto ao CREA e/ou CAU do
engenheiro responsável pela empresa (Pessoa Física).

6.6.3. Licença de operação do licitante para tratamento e disposição de resíduos perigosos,

caso realize diretamente a atividade de tratamento e disposição de resíduos perigosos, ou em
v caso de não realizar diretamente a atividade, apresentar cópia da Licença de operação da

empresa que realizará a atividade de tratamento e disposição de resíduos perigosos, emitida
por órgáo ambiental municipal como preconizado nas Resoluçôes CONAMA no 358/05 e
ANVISA RDC 222118.

6.6.4. Licença de coleta e transporte, dos resíduos sólidos dos serviços de saúde, licenciado
pelo órgão estadual de meio ambiente da sede da licitante, que comprove a capacitação da

empresa para transporte do objeto da licitação como preconizado nas Resoluções CONAMA no

358/05 e ANVISA RDC 222118.

6.6.5 Autorização Ambiental para transporte de produtos perigosos do Ministério do Meio

Ambiente - IBAMA.

6.6.6. Declaração formal de que a Unidade de tratamento de resíduos atende integralmente a

resolução CONAMA no 316102.
6.6.7 Cerficado de índice de fumaça expedido pelo SEMACE .
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6.6.8. Licença Ambiental da SEMACE conforme resolução da coNAMA 237 e a Lei
complementar 140 de 08 de dezembro de 2011.

6.6.9 CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL.

6'6'9.í'Comprovação que a licitante possui em seu quadro permanente, na data prevista para
entrega da proposta, proÍissional de nível superior Engenheiro civil ou Engenheiro
sanitarista /ou Engenheiro Ambiental/ Tecnólogo em saúde Ambiental, sendo que o
profissional devera ser detentor de etestado de capacidade técnica com acervo
registrado no órgão competente detento(es) de CERTIDÃo DE AcERVo rÉctilco que
comprove a execução de serviços de características similares ou superiores ás do objeto da
presente licitaçáo.
Obs: A exigência acima justifica-se ante complexidade tecnológica dos serviços a serem
executados, a Certidáo de Pessoa Juridica, expedida pelo CREA e/ou CAU, deverá,
obrigatoriamente, contemplar como responsável técnico 01 (Um) Engenheiro Civil e/ou
Engenheiro Sanitarista e/ou Engenheiro Químico, conforme disposto na Resoluçáo do
CONFEA N. 218, DE 29.06.1973 e o mesmo deverá estar em seu quadro permanente
6.6.9.í.1- O vinculo do responsável com Licitante, poderá ser comprovado do seguinte modo:
a) Se empregado comprovando - se o vinculo empregatício através de ópia da Filha ou livro
de Registro de Empregado, da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.
b) Se sócio, comprovando- se a participação societária através de cópia do Contrato Social e
aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na junta comercial;
c) Se diretor, mediante a apresentação da ata de eleiçáo e posse da atual diretoria ,

devidamente registrada junto ao órgáo competente .

d) Se contatado, apresentar contrato de prestação de serviços, vigente na data de abertura
deste certame, assinados com firma reconhecida de ambas as partes.
6.6.9.2- Compromisso de participaçáo do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais
indicados pela proponente para fins de comprovação de @pacitação técnica , declarem que
participarão permanentemente a serviço da proponente , dos serviços objeto da licitação , que
deverá vir com firma reconhecida em cartório .

6.6.7- CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL
6.6.7.1- lndicação do aparelhamento técnico adequado e disponível da empresa para
realização do objeto da licitação, apresentando a relação explicita dos mesmos com as devidas
especificações , através de declaração formal expedida pela Licitante.

6.8 - OEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO:
6.8.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei No. 9.854, de2711011999,
publicada no DOU de 28110/í999, e ao inciso XXX|ll, do art. 70, da Constituição Federal, não
emprega menores de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatoze) anos.
6.8.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus
anexos.
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6.8.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitaçáo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

6.9 - No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NO CONSORCIO PÚBLICO
DE SAÚDE INTERFEDERATTVO DO VALE DO CURU - C|SVALE, a documentaÉo
mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado
de Registro Cadastral (CRC) junto ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale
do Curu - CISVALE , CeÉidão Negativa de Débitos junto ao FGTS, juntamente com os
documentos exigidos nos ltens 6.6 e 6.7 assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o
direito de acesso aos dados nele constantes, cuja autenticidade e prazo de validade seráo
analisados pela Pregoeira.
6.9.1 - A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Consórcio Público de

\.- Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE deverá também se encontrar dentro do
pazo de validade e atender ao disposto neste edital.
6.í0 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os
autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.10.'l - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados
classificados ao final da fase de competiçáo poderáo ser retirados por seus representantes na
própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder da Pregoeira,
devidamente lacrados, durante 05 (cinco) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes.
Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.10 - Será inabilitado o licitante que náo atender as exigências deste edital referentes à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.
6.í1-Todas as declarações exigidas para este certame deverão ter identificação do signatário
com Íirma reconhecida ou estarem em conformidade com a lei No 13.726, de 08 de outubro de
2018.

soffinnAç#s:
-A CONTRATADA deverá prestar todos os serviços de acordo com as especificações e

\- quantitativos estabelecidos no ANEXO l, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar
da data de Ordem de Serviços.
-Será de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas tais como: impostos, taxas,

seguros, fretes, comunicações, e quaisquer outras despesas necessárias ao fornecimento dos
mesmos.
- A prestação de Serviço deverá ser procedido durante í2 meses a contar da data de
assinatura da Ata de Registro de Preço , de modo parcelado, conforme a necessidade da

CONTRATANTE.
-A CONTRATADA deverá apresentar a fatura e nota fiscal dos materiais no ato da entrega dos
documentos, ficando o pagamento na obrigatoriedade de ser efetuado ate 30 (trinta) dia ao
fornecimento dos materiais, através de depósito bancário ou cheque administrativo a favor da
CONTRATADA, servindo a cópia do cheque administrativo ou o comprovante de depósito
como recibo de quitaçáo da nota fiscal e fatura.
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7.1. A ata de registro de preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir
da data da sua assinatura, improrrogáveis.

8.1-As despesas deste contrato correrão por conta da Dotaçáo Orçamentária própria do
Consórcio Público de Saúde lnteíederativo do Vale do Curu - CISVALE sob a rubrica: ;

0101 .10.122.0002.2002- Gerenciamento CEO de Caucaia mantido pelo CISVALEI 0101 10.
302.0002.2.003- Gerenciamento CEO de São Gonçalo do Amarante mantido pelo CISVALE;
0í0í.í0.302.0002.2.004- Gerenciamento Policlínica de Caucaia mantido pelo CISVALE,
Elemento de despesas; 3.3.90.39.00- Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica: Fonte de recurso;
í29- Outros Recursos Vinculados a Saúde.

9.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos produtos licitados/contratados, inclusive a margem de lucro.

9.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção das PrestaçÕes de Serviços,
segundo as ordens de Serviço/autorizações de fornecimento expedidas pela Administraçáo, de
conformidade com as notas Íiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa,
acompanhadas das certidÕes federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND trabalhista
do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

9.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação observadas as disposições editalícias e contratuais, através de crédito na conta
banúria do fornecedor ou através de cheque nominal.
9.2.2. Os pagamentos serão efetuados em conÍormidade com a quantidade de quilos de lixo

-. hospitalar, recolhidos, transportados e incinerados pela contratada.
9.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Regisúo de Preços são irreajustáveis.
9.4. REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
pro@dimento adminisúativo onde reste demonstrada tal situaçáo e termo aditivo, ser

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado

e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a

manutençáo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na forma do art. 65, ll, "d" da

Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada.

Ruâ Juaci Sa mpa io Pontes no 1696 B - Cêntro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
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10.1. A Fiscalizaçáo dos Contratos será exercida pelos servidores responsáveis e designados
pelo Ordenador de Despesas, em cada unidade de Saúde o qual deverá exercer em toda sua
plenitude a ação de que trata a Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.

1í.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçÕes do
instrumento convocatório, termo de referência, contrato e proposta, da Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada e da Lei No. 10.520/02.
11.2. A CONTRATADA obriga-se a:

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Consórcio Público de
Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, de acordo com o especificado no

- 
instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo l, que faz parte deste instrumento, observando
ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução do
serviço/fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuizos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem Íederal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuÉo
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
execuçáo do serviço/fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;

\-. e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuçáo do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado
deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes;

0 a prestaçâo dos serviços deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento

dos serviços do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE;
g) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçôes de prazo para o início da execução

dos serviços.
h) a contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou

indiretamênte ao contratante e/ou a terceiros;
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do
Curu - CISVALE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando

Rua ruaci Sampaio Pontes no 1696 B - Cêntro - Caucaia-CE - CEPr 61.600-l5O
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da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçáo do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do
Vale do Curu - CISVALE, no tocante a execução dos serviços, assim como ao cumprimento
das obrigaçôes previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da prestação do
serviço, inclusive considerados os casos de greve ou paralisaçáo de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu -
CISVALE qualquer alteraçáo ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis
necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao Consórcio Público de Saúde lnteÉederativo do Vale do Curu - CISVALE
efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do

\- objeto contratual;
n) respeitar e fazü cumprir a legislaçáo de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;

o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da
recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela adminiskaÉo, caso constatadas
divergências nas especificaçóes, às normas e exigências especificadas no Termo de
referência, no Edital ou na Proposta do Contratado;
p) providenciar, no prazo de até 02 (duas) horas, por sua conta e sem ônus para o Consórcio
Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, a correção ou substituição, dos
serviços que apresentem defeito durante os eventos;
q) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especiflcações técnicas e comerciais dos materiais do Consórcio
Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, de que venha a tomar

\- conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou náo com

a execução, objeto desta ata;
r) manter seus empregados, quando nas dependências do Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, devidamente identificados com crachá subscrito
pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do

empregado e fotografia 3x4;

s) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificaçáo

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art.
55, lnciso Xlll, da Lei no 8.666/93, que será observado, quando dos pâgamentos à

CONTRATADA;
t) A CONTRATADA ficará responsável por toda e qualquer despesa relacionada com pessoal,
transportes, equipamentos e manutençáo dos veículos utilizados na execuçáo dos serviços;
u) Caberá à CONTRATADA fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de
proteção individual e/ou coletivo previstos em lei, bem como as instruções básicas de
utilizaçáo, visando o seu correto manuseio, com vistas à segurança do trabalho;

Ruô Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Cãucaia-CE - CEP: 61.600-150
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v) Fornecer todo o pessoal envolvido nos serviços objeto desta licitaçáo;
w) E de responsabilidade da empresa vencedora a qualidade, pontualidade, organização,
lisura, legalidade e segurança dos serviços executados;
x) Emitir o Certificado de Destinaçáo Final dos Resíduos;
y) O(s) veículo(s) destinado(s) a esses serviços deverão apresentar a identificação "Serviços
de Coleta de Residuos Hospitalares ou de Saúde" em local de fácil visualização;
z) Realizar a coleta dos resíduos dos serviços de saúde conforme calendários estipulado pelas
unidades, quando ocorrer feriado no dia da coleta, a mesma deverá ser realizada no primeiro
dia útil subsequente ao feriado.
1 't.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho;
b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da contratada a todas
as informações, instituições e entidades necessárias à consecuçáo dos objetivos de que trata o
projeto básico, parte integrante do contrato;
c) Disponibilizar local adequado para a execuÉo dos serviços;
d) Efetuar o pagamento conforme clausula convencionada no instrumento contratual.

12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não

assinar a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços,
não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução dos serviços, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Consórcio
Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no

Cadastro do Consórcio Público de Saúde lnteíederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo

de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:

.t_ l. Multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor detentor da ata de registro de preços ou da

contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou termo de contrato quando regularmente

convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na execuçáo do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
ll. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega do serviço

solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro

de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço

, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entÍega;
lll. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias;

Ruã Juaci sampaio Pontes no 169 6 B - centÍo - Caucaia-CE - CEP: 61.600-l5O
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12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às
atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sançáo mais grave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,
na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, seráo aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N.. í 0.520/02, as seguintes
penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de
serviço, ou do valor global máximo da ata ou contrato, conforme o caso;
12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05

\- (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante
processo de execuçáo fiscal, com os encargos correspondentes.
12.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
í2.4.í. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sançÕes exclusivamente de multa e advertência;
b) í0 (dez) dias corridos para a sançáo de impedimento de licitar e contratar com o Consórcio
Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE e descredenciamento no Cadastro

. de Fornecedores do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prêJuízo a
Administraçáo Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de
apuraÉo dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios seráo
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pela Pregoeira à Procuradoria Geral do
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE para apuração.

í3.í. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório
na modalidade Pregão Presencial para registro de preços, constando todas as condiçÕes

necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que

comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou

destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
impertinente ou irrelevante para sua especificaçâo, conforme disposto nos incisos I, ll e lll do

art. 3o da Lei N'. í0.520/02.
Rua.ruaci sampaio Pontês no 1696 B - C€ntro - Caucaia-CE - CEPr 61.600-150
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13.2. Reproduza-se este termo de referência na EDITAL e no edital, náo exibindo o valor
estimado aos licitantes antes de concluído a fase de lances.
13.3. Vale ressaltar que, no pregão, a Lei n" 10.520102 e os Decretos no 3.555/00 e n' 5.450/05
não exigem a obrigatoriedade do orçamento referente ao valor estimado como um anexo ao
edital. "Na licitação na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de quantitativos
e preços unitáios náo constitui um dos elementos obigatóios do edital, devendo estar inseido
obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao ceftame. Ficará a citéio do gestor, no caso
concreto, a avaliação da opoftunidade e conveniência de incluir esse orçamento no edital ou de
informar, no ato convocatóio, a sua disponibilidade aos r'nÍeressados e os melos para obtê-|o."
(Acórdáo no 11412007, Plenário, rel. Min. Benjamin Zymler).

08. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS:
O custo total para Íazer tace essa despesa será um valor global para 12 meses, estimado em
R$ 480.900,00 (Quatrocentos e oitenta mil e novecentos reais ).
09. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada neste sub item, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta
Bancária do prestador

Caucaia/CE, í 9 de Junho de 2O2O

40í>
rnarda Medei

Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Qh"A".
Cfudia Be

Rua ruaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEPr 6l.600-150
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PREGAO PRESENCIAL NO. OO8/2O2O.PP. SRP
ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL NO. OO8/ 2O2O-PP
Raáo Social: CNPJ N".:
Endereço: CEP:
Fone: Fax: Email

. Aoencia: Conta: Banco:

lnscrição Estadual / Municipal

OBJETO: Registro de preço visando futuras e eventuais Contratações de empresa para
prestação de serviço de coleta, arrebatamento e destinação final de resíduos dos grupos A, B e
E de interesse do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

VALOR TOTAL DO LOTE

Valor Global da Proposta R$:

Validade de Proposta: 60 (sessenta) dias

Prczo de Execução do Serviço: por't2 (dose) meses

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o serviço
licitado, inclusive a margem de lucro.

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitaÉo e cumprirá todas as

obrigações contidas no Anexo I - Termo de Referência deste edital.

Local e data

Carimbo da Empresa/Assinatura do Responsável

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE

o PRESCRiTO NO rrEM "5" DO EDlrAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 169 6 B - Centro - Caucala-CE - CEPr 61.600-150
Fone/Fax: (AS)3342-2767 CÍ{Pl(tlF) no 12.768.835/OOO1-75 q

ITEM UNIDADE QUANT.
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

www.cisvale.ce.qov.br E-mail: co n so rci oci sv a I e @ g ma i l. co m
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pnecÃo pRESENctAL No. oog/2020-pp-sRp

ANEXO ilt

ITEM 01. MODELO DE DECLARAÇÃO

AO
coNsoRcto púeLtco oe saúoe INTERFEDERATIvo Do vALE Do cuRU - ctsvALE

pREGÂo pRESENctAL N". 008/2020-pp

Data de abertura: de de 2020

OBJETO: Registro de preço visando futuras e eventuais Contratações de empresa para
prestação de serviço de coleta, arrebatamento e destinação final de resíduos dos grupos A, B e
E de interesse do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

Declaro que cumpro plenamente os requisitos de enquadramênto como Micro-Empresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) para que se possa gozar dos beneÍícios da Lei
Complementar N". í 23/06.

Caucaia/CE, _ de de

IREPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

:.ry t

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Cêntro - Caucaiâ-CE - CEPr 61.600-150
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PREGÃO PRESENCIAL NO. OO8/2O2O.PP

ITEM 02. MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

NOME E QUALIFICA ÃO DO FORNECEDOR , DECLARA sob as penas da Lei, para todos
os fins de direito a que se possa prestar, especialmente paÍa ÍazeÍ prova em processo
licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE , o

- 
seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do
instrumento convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos serviços a
serem ofertados no presente certame licitatório;
3. Que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Caucaia/CE, _ de de

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZÃO SOCIAL

Rua Juaci sampaio Pontês no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - cEP:61.600-150
Fone/Fãx: (AS) 3342-2767 CÍ{PJ(MF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.ce.qov.br E-ma il: co n so rci oc i sva I ê @ g m a i l. co m q
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PREGAO PRESENCIAL NO. OO8/2020-PP

|TEM 03. MODELO DE PROCURAçÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO>>> neste ato representada
por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. <<<NOME>>>, qualificação
(nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade, estado civil,
proÍissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O Outorgante confere ao Outorgado (a) pleno e gerais poderes para representáJo
junto ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE , relativo ao
Pregão promovido através do PREGÃO PRESENCIAL No. OO8/2020-PP, podendo o mesmo,
assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento,
envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação
necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do art. 675 do
Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

Caucaia/CE, _ de de

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juãci sampalo Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:6l.60O-150
Fone/Fax: (As)A342-276,7 CNPr(tlF)no 12.76a.435/OOOl-75

www.cisvale.ce.oov.br E-mailrconsorciocisvale@gmail.com q
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PREGÃO PRESENCIAL NO.OO8/2O2O.PP

ITEM 04. MODELO DE DECLARAçÃO

DECLARAÇÃO

NOME E QUALIFICA O DO FORNECEDOR , DECLARA, sob as penas da Lei, para todos
os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em pro@sso
licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE ,

que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9.854, de2711011999, publicada no DOU de
2811011999, e ao inciso XXXlll, do art.7 , da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Caucaia/CE, _ de de

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juaci Sa mpa io Pontês no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fone/Faxr (AS) 3342-2767 Ct{PJ(r.rF) no 12.764.435/0O01-75

www.cisvale.cê.oov.br E-mail:consorciocisvale@gmail.com
§'
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pREGÃo pRESENctAL No.oog/2020-pp

rrEM os. MoDELo oe oecmnnçÃo

oeclannÇÃo

NOME E UALIFICA O DO FORNECEDOR , DECLARA, sob as penas da Lei, para todos
os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE ,

que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Caucaia/CE, _ de de

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZAO SOCIAL

Rua Juaci 5ãmpaio Pontes no 1696 B - cêntro - Caucaia-CE - CEP: 6l.6OO-150
Fone/Faxr (AS) 3342-2767 CNPI(MF) no 12.768.83s/oo01-7s qwww.cisvalê,cê.oov.br E-mail: co n so rc io ci sva I e @ g m a il.c o m
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PREGÃO PRESENCIAL N'. OO8/2020-PP

ITEM 06. MODELO DE DECLARAçÃO

DECLARACÃO

NOME E UALIFICA O DO FORNECEDOR , DECLARA, sob as penas da Lei, para todos
os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo
licitatório, junto ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE ,

que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar nov presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2o, da Lei N". 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressáo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Caucaia/CE, _ de de

[REPRESENTANTE DA EMPRESA]
RAZÃO SOCIAL

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fonê/Fax: (85) i,342-2767 CNPr(l.lF) no 12.76a.835/OOO1-75

www,cisvale.ce.oov.br E-mailiconsorcioci§vale@gmail.com
§'
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ANEXO IV

Aos _ de _ de dois mil e _, na sede do Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, oi lavrada a presente Ata de Registro de Preços,
conforme deliberaçâo da Ata do Pregáo Presencial No. |âO2O-PP /SRP do respectivo
resultado homologado, que vai assinada pelo Sr. Francisco Eudes Ferreira Bringel, Gestor do
Registro de Preços, e pelo representante legal da empresa classificada para registro de preços,

- 
todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:
l. Pregão Presencial No. _/2020-SRP;
ll. Nos termos do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
lll. Na Lei N'8.666/93 e suas alterações posteriores, e da Lei no 10.520, de 1710712002 e
demais legislaçáo pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.í - Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços para futuras e eventuais
Contrataçôes de empresa para prestação de serviço de coleta, arrebatamento e
destinação fina! de resíduos dos grupos A, B e E dê interesse do Consórcio Público de
Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE. CONFORME TERMO DE

\- REFERÊNCh, do processo licitatório Pregão Presencial no. 12020 no qual restaram
classificados em primeiro lugar por item os licitantes signatários.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administraçáo a firmar contratações
nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os bens referidos
na cláusula segunda, podendo realizar licitaçoes específicas, obedecida a legislaçáo
pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às
detentoras do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em
igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREçOS

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses,
contado a partir da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCh DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Rua Juaci Sampaio Pontês no 169 6 B - CentÍo - Caucaia-CE - CEPt 61.600-150
Fone/Fax: (a5» i,312-2767 cNPJ(tlF) no 12.768,83s/OOOl-75

www.cisvale.ce.ooy.br E-mailiconsorciocisyale@gmail.com q
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4.1 . Caberá ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE, o
gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em
conformidade com as normas vigentes.

CLÁUSULA QUINTA. DA UTILIZAÇÃO oa ATA DE REGISTRo DE PREÇOS

5.1. Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP e/ou os órgãos
participantes do sistema de registro de preços poderáo firmar contratos com os fornecedores
com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de Registro
de Preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelo mesmo.

- 
Subcláus_ula Primeira - O vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocaçáo, para a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser
prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda
assim, se devidamente justificado e aceito.

cLÁusuLA sExTA - DA ExEcuÇÃo Dos sERvtços, Do pRAzo E LocAL DA
EXECUçÃO DOS SERV|çOS.

6.1. DAS ORDENS DE EXECUçAO DOS SERVIÇOS: O fornecimento dos serviços licitados
se dará mediante expediçáo de ORDENS DE SERVIçO /AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO, por parte da administraÉo ao licitante vencedor, que poderáo ser feita a
execução integral ou apenas parte deles, execução fracionada, de acordo com a conveniência
e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da secretaria
interessada.
6.1 .1. As empresas detentoras dos preços registrados poderâo ser convidadas a firmar
contratações, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus
Anexos, e na legislação pertinente.

6.1.2. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da
Lei n.o 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçôes, alterações e rescisões.
6.1.3. Este instrumento não obriga o Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu -
CISVALE a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo

ocorrer licitaçôes específicas para os serviços objeto desta licitação, obedecida a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de prestação do serviço,
em igualdade de condições.
6.1.4. Os serviços registrados neste instrumento serão efetuados através de contratos e Ordem
de Serviço, emitida pela Administraçáo Municipal, contendo: o no da Ata, o nome da empresa, o
objeto da licitaÉo, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de
entrega.

Ruâ Juaci Sampaio Pontês no 169 6 B - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fone/Fâx: (a5) 3342-2767 CNPJ(lrF) no 12.768.a3s/oOo1-75

www.cisvale.ce.oov.br E-mail:consorciocisvale@gmail.com
§
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6.1 .5. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de
serviço/autorização de fornecimento, o fornecedor deverá prestar os serviços, no local

designado, dentro do pÍazo e horários previstos.

6.í.6. A Ordem de Prestação do serviço será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la
e devolve-la a Unidade de Saúde no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
data do seu recebimento.
6.Í.7. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem
de Serviço, sem prejuízo das respectivas sançóes aplicáveis, poderáo ser convocados os

demais fornecedores classificados na licitaçâo, respeitadas as condições da prestaÉo, os
preços e os prazos do primeiro classificado.
6.í.8. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do

\- fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos serviços executados e produtos entregues.
6.2. O Prazo de início de execuçáo do serviço será no máximo de 02 (dois) dias do
recebimento da ordem de serviço, a qual informará o dia, a hora, o local.
6.2.2. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em
nome do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE , com endereço
naJuaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP: 6í.600-í50,
inscrito no CNPJ No. 12.768.835/000í-75.
6.2.3. No caso de constataÉo da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências
especificadas neste edital, na proposta vencedora, no contrato ou na ordem de serviços, a
administraçáo os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas adequados às supracitadas condiçÕes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis,
na forma da lei e deste instrumento.
6.2.4. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçÕes de prazo.

6.3. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições
\- contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de

sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e
municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extÍajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçáo do serviço que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do serviço, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuçáo do serviço. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor

Rua Juaci Sampaio Pontes no 169 6 B - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fone/Fax: (AS)1342-2767 CNPJ(14F) no 12.764.435/OOO!-75

www.cisvale.ce.oov.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com q
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deverâo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;
d) a execução dos serviços deverá ser efetuada de forma a náo comprometer o funcionamento
dos serviços do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE.
cLÁusuLA sExTA - DAS OBRTGAÇOES E RESPONSABTLTDADES
6.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçÕes e
responsabilidades constantes no Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro de 2013, além das
descritas a seguir.

Subcláusula Primeira - Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços o controle e
administração do SRP, em especial:
l. Gerenciar a Ata de Registro de Preços.\- ll. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado,
para atendimento às necessidades da Administraçâo, obedecendo à ordem de classificação
e aos quantitativos definidos nesta Ata.
lll. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.
lV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de
Preços:
a) Advertência.
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superaor a 05 (cinco) anos.
V. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicaçáo de penalidades ao fornecedor
detentor de preços registrados.

Subcláusula Segunda - Caberá aos órgáos participantes:
l. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alteraçÕes por vêntura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas

. disposiçoes.
- ll. lndicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao

qual, além das atribuições previstas no art.67 da Lei No 8.666, de 21de junho de 1993,
compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gestor do Registro de Preços, quando da
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os preços a serem praticados, encâminhando, tempestivamente, as
informações sobre a contrataÉo efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores
praticados, informando ao Orgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto
à sua utilizaçáo.
c) Zelar.pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em coordenação
com o Orgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento dos compromissos assumidos.
d) lnformar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do Prestador em realizar as
contratações para os Produtos, bem como o não atendimento às condições estabelecidas no

Ruâ Juaci sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - cEP:61,600-150
Fone/Fax: (AS)3342-2767 CÍ{PJ(MF)no 12.768.835/OOO1-75

www.cisvale.ce.oov.br E-mail: consorciocisvalê@gmail.com
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edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências relativas à prestação
dos Produtos do objeto licitado.

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o ptazo de validade da
Ata de Registro de Preços fica obrigado a:
a) Manter durante toda execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação.
b) Responder por todos os ônus referente aos Produtos ora contratados, desde os salários do
pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, que vem incidir sobre o presente contrato, além de despesas com hospedagem,
alimentação e transporte dos mesmos.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de

\ Preços sobre a pretensão de órgáos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição
- de Órgão/Entidade lnteressado.

d) estar ciente que os Produtos a serem prestados estarão sujeitos à aceitação pelo órgão
recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado
no Pregão Presencial No. /2020-PPISRP.
e) Aceitar, nas mesmas condições da Ata de Registro de Preços, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os
limites previstos na Lei n." 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor da Ata de Registro de Preços.
Subcláusula quarta - Das obrigações do fornecedor - São obrigaçÕes do Íornecedor, além
das demais previstas nesta Ata e no Anexo l:

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Consórcio Público de
Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE, de acordo com o especificado no instrumento
convocatório, nesta Ata e no Anexo l, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas

as normas técnicas que eventualmente regulem a execução do serviço/fornecimento,

responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de

\- qualquer cláusula ou condiÉo aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus

de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da

execução do serviço/fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Consórcio Público de Saúde

lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execuÉo dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As

decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado

deveráo ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoçáo das medidas

.}.

? t :
a /'O
LVl -)q
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f) a prestação dos serviços deverá ser efetuada de forma a não comprometer o funcionamento
dos serviços do consórcio Público de saúde lnterfederativo do vale curu - clsVALE;
g) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo para o início da execuçáo
dos serviços_

h) a contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou
indiretamente ao contratante e/ou a terceiros;
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale curu - clsvALE, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale
Curu - CISVALE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando

1-, da execuçáo do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalizaçáo do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do
Vale Curu - CISVALE, no tocante a execuÉo dos serviços, assim como ao cumprimento das
obrigaçôes previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da prestaçáo do
serviço, inclusive considerados os casos de greve ou paralisaçáo de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu -
CISVALE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis
necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE efetuar
vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto
contratual;
n) respeitar e fazet cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normas regulamentadoras pertinentes;

o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Consórcio Público de Saúdev 
lnteíederativo do Vale Curu - CISVALE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa,
no todo ou em parte o objeto recusado pela administraçáo, caso constatadas divergências nas
especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de referência, no Edital ou

na Proposta do Conúatado;
p) providenciar, no prazo de até 02 (duas) horas, por sua conta e sem ônus para o Consórcio

Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE, a coneçáo ou substituiçáo, dos

serviços que apresentem defeito durante os eventos;
q) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificaçÕes técnicas e comerciais dos materiais do Consórcio
Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com

a execução, objeto desta ata;
r) manter seus empregados, quando nas dependências do Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE, devidamente identificados com crachá subscrito pela

Rua ruaci Sampaio Pontes no 1696 B - CentÍo - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (As) 1342-2767 CNPJ(MF) no 12.768.835/0001-75 qwww.cisvale.ce.oov.br E-mail: consorciocisyale@gmail.com



L. I

U
i. J.'-

stcntrnme o.t seúlu
Govemo do Estado do Ceari

CISVALE CISVALE
corsóncro Púsrlco DE SAúDE IrureRrErrRATrvo Do valr oo cuRu

APUIARÉS - cAUcAlA - GENERÁL sAMPAlo - ITÂ pAIÉ - PENTECOSTE - PARÂCURU - pARÁt PABA - SÀo GoNçALo Do AMARÁNTE - SÁo Lurz
Do CURU - TEluÇuocA

CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado
e fotografia 3x4;
s) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art.
55, lnciso Xlll, da Lei no 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à
CONTRATADA;
t) A CONTRATADA ficará responsável por toda e qualquer despesa relacionada com pessoal,
transpoÍes, equipamentos e manutenção dos veículos utilizados na execução dos serviços;
u) Caberá à CONTRATADA fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de
proteção individual e/ou coletivo previstos em lei, bem como as instruções básicas de
utilização, visando o seu correto manuseio, com vistas à segurança do trabalho;
v) Fornecer todo o pessoal envolvido nos serviços objeto desta licitação;

- w) É de responsabilidade da empresa vencédora â qualidade, p-ontualidade, organização,
lisura, legalidade e segurança dos serviços executados;
x) Emitir o Certificado de Destinação Final dos Resíduos;
y) O(s) veículo(s) destinado(s) a esses serviços deverão apresentar a identificação "Serviços
de Coleta de Resíduos Hospitalares ou de Saúde" em local de fácil visualizaçáo;
z) Realizar a coleta dos resíduos dos serviços de saúde conforme calendários estipulado pelas
unidades, quando ocorrer feriado no dia da coleta, a mesma deverá ser realizada no primeiro
dia útil subsequente ao feriado.
subcláusula quina -sÃo RESPoNSAB|LIDADES DO FORNECEDOR ATNDA:
a) toda e qualquer tipo de autuaÉo ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo
nos casos que envolvam eventuais decisôes judiciais, eximindo o Consórcio Público de Saúde
lnteíederativo do Vale Curu - CISVALE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE por autoridade competente, em decorrência do

q- descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do serviço, desde que

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo
do Vale Curu - CISVALE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer
pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
5.1, o fornecedor detentor do registro autoriza o Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do

Vale Curu - CISVALE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos

diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia

defesa.
5.2. a ausência ou omissáo da fiscalização do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do

Vale Curu - CISVALE não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.

5.3. A falha na execução do serviço, cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execuçâo ou
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inexecução dos serviços objeto deste contrato e náo a eximirá das penalidades a que está
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

cLÁusuLA sÉTrMA - DOS PREÇOS REGTSTRADOS

7. í . Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias
desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este
instrumento e servirão de base para futuras, observada as condiçôes de mercado.

cLÁusuLA orrAvA - DA REVrsÃo Dos pREÇos REGlsrRADos
8.1 . Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no Decreto no
7 .892, de 23 de janeiro de 20í 3

CúUSULA NoNA - Do CANCELAMENTo Do REGISTRo DE PREÇoS
l_ 9.1. Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas

situaçóes previstas no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

GLÁUSULA DÉCIMA . Do RECEBIMENTo oo oBJETo DA coNTRATAÇÃo

10.í. A prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de ordem de serviço , emitida no Sistema de Registro de Preços.

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DA ExEcuÇÃo oo oBJETo LtctrADo
í 1 .1 . Os prazos, as quantidades, a forma de entrega, de recebimento, de aceite e as
demais condições de execuÉo do objeto serão definidos na ORDEM DE SERVIÇOS e cada
participante do SRP.

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo

12.1. As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de Preços do objeto desta
licitaçáo correrão à conta de recursos próprio, na dotação orçamentária de cada
Orgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada

\- quando da emissão da Ordem de Serviço.
Subcláusula Primeira - Após a confirmaçáo dos valores efetivamente devidos pelo Orgão
Participante, este efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias a contar da data do
recebimento do objeto mediante apresentação das Notas Fiscais e de Empenho,
acompanhadas das Certidoes Federais e FGTS, todas atualizadas.
Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ata o licitante detentor do preço registrado
deverá manter as condições de habilitação constantes do item HABILITAÇAO do edital da
Pregáo Presencial No. _/2020-PP. SRP
Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por
força do que dispõe o § 2o, ltem lll do art. 63 da Lei Federal No 4.320/64.
Subcláusula Quarta - Os pagamentos estarão condicionados à apresentaÉo da Nota
Fiscal discriminativa, acompanhada da correspondente ORDEM DE SERVIÇO .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
13.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
contrato, deixar de prestar o serviço ou apÍesentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou
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fraudar na execuçáo do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e contratar com o Consórcio Público de Saúde lnterfederativo
do Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro do Consórcio Público de
Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
13.1.í - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Nâo manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
13.'1.2 - Multa moratória de 0,3olo (três décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo do

. 1 serviço solicitado, contados do recebimento da autorização no endereço constante do cadastro
- 'ou do contrato, até o limite de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a

30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execuçáo da prestaçâo dos serviços;
13.1.3 - Multa moratória de 10o/o (dez poi cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço solicitado;
í 3.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, náo abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das
demais sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N". 10.520/02,
as seguintes penas:
í3.2.1 - Advertência;
13.2.2 - Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitação;
í3.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
13.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado

a_ do pagamento a que o licitante fizer jus.
13.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE e cobrado mediante processo de execução fiscal,
com os encargos correspondentes.
1 3.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
'13.4.1 - Descumprir as condições contratuais;
13.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administraçáo, sem justificativa aceitável;
13.4.3 - Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
13.4.4 - Tiver presentes razões de interesse público.
13.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções sêrão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
13.5.1 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência;
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b) 10 (dez) dias corridos para a sanÉo de impedimento de licitar e contratar com o Consórcio
Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE e descredenciamento no
Cadastro do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

Subcláusula Quarta - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos
artigos 86 a 88 da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento
convocatório.
cúusulA DÉctMA oUARTA - DAs DrsposrçoEs FrNArs

14.1. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal No 8.666/93, com o
Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, no que não colidir com a primeira e nas demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicaÊse-ão os Princípios Gerais de Direito.
14.2. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser publicada na lmprensa Oficial do Consórcio
Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE ou por afixação em local de
costume, até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.
15.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao MUNICiPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela AdministraÉo.
15.4. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administraçáo pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgáo gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de í993 e
no Decreto no 7 .892, de 2013.
15.4.1. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgáos
participantes.
15.4.2. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo o
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgáo
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.
15.5. O remanejamento pode ser solicitado por Órgãos/Entidades da Administração Pública
Municipal que tenham aderido ou não a Ata de Registro de Preços e deve ocorrer com a
interveniência do Órgão Gestor da Ata e a concordância prévia do Órgáo Participante cedente.
í5.5.í. Caberá ao órgáo gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a reduÉo do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do
órgâo que vier a sofrer reduçáo dos quantitativos informados.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Do FoRo
15.1. Fica eleito o foro da cidade de Caucaia, para conhecer das questÕes relacionadas com a
presente ata que náo possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
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Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

SlGNATÁROS:
ORGÃo GESToR - coNSoRcIo PÚBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE Do
CURU - CISVALE

Gerenciador da Ata de Registro de Preço

EMPRESA:
C.N.P.J.:

Representante

CPF

TESTEMUNHAS

EMPRESA(S) DETENTORA(S) DO REGISTRO DE PREÇOS:

1 CPF

CPF2

§
R.ua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150

Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CÍ{PJ(ÍtlF) no 12.76E.835/0001-75
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PREGAO PRESENCIAL NO. OO8 IaO2O-PP
ANEXO V

CONTRATO NO.

O CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE
, Pessoa Jurídica de direito público interno, CNPJ No. í2.768.835/001-75, com sede na Juaci
Sampaio Pontes, í 69 B Centro- Caucaia- Ceara, neste ato representado pelo Sr.

doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a
Empresa Pessoa Jurídica de direito privado, CNPJ no , com sede na

_, Bairro Cidade _, neste ato representada pelo(a)
s(a) CPF NO doravante denominado CONTRATADO, fi rmam
entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condiçôes a seguir
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í - Processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N.. OO8/2020-PP ATA
DE REGISTRO DE PREÇO No 12020, devidamente homologado pelo Diretor do
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE e as prescriçÕes da
Lei No. 10.520102, com aplicação subsidiária da Lei No. 8.666/93 e suas alterações, que
passam a Íazet paÍte integrante do presente contato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.'l - Constitui objeto deste instrumento, Contratação de empresa para prestação de serviço
de coleta, arrebatamento e destinação final de resíduos dos grupos A,B e E de interesse
do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO, PAGAMENTo, REAJUSTE E REEQUILíBRIO

\.- ECONOMICO-FINANCEIRO
3.1 - PREÇO: O valor global do presente contrato e de R$ , conforme
quadro demonstrativo em anexo ao contrato, já com a incidência de todos os tributos, enc€lrgos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos
serviços contratados, inclusive a margem de lucro.

3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme exêcução dos serviços,
segundo as ordens de serviços expedidas pela adminisúação, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais do CONTRATADO, todas atualizadas.
3.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito
na Conta Bancária do prestador ou através de cheque nominal.
3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados náo sofreráo reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundaçáo
Getúlio Vargas.

Ruâ Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - cEPr 61.600-150
Fone/Fax: (as) 1342-2767 CNPJ(tlF) no 12.768.835/0o01-75
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3.4 - REEQUILíBRIO ECONÔIUICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
CONTRATADO e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração dos serviços,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do
art. 65, ll, "d" da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA ExEcuÇÃo
4.1 - O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

- assinatura por _ ( meses), podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art.
.-, 57 , da Lei Federal n' 8 666/í 993.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria do
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE sob a rubrica:
0101 .10.122.0002.2.002- Gerenciamento CEO de Caucaia mantido pelo CISVALE/ 0101.10.
302.0002.2.003- Gerenciamento CEO de São Gonçalo do Amarante mantido pelo CISVALE;
010í.10.302.0002.2.004- Gerenciamento Policlínica de Caucaia mantido pelo CISVALE,
Elemento de despesas; 3.3.90.39.00- Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica: Fonte de rêcunio;
í29- Outros Recursos Vinculados a Saúde.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do
instrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N". í 0.520/02.
6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1 - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorização da ordem de
serviço, nos locais determinados pelo Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do
Curu - CISVALE (conforme o ANEXO I do edital), observando rigorosamente as especificações

ç_ contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
celebraçáo do Contrato, e ainda:
a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Consórcio Público de

Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE, de acordo com o especificado no instrumento

convocatório, nesta Ata e no Anexo l, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas
as normas técnicas que eventualmente regulem a execução do serviço/fornecimento,
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condiÉo aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execução

R.ua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.6OO-150
Fone/Fax: (aS) 3142-2767 CIIPJ(ilF) no 12.768,835/OOO1-7s
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L'r ü

SECRETÀXIA DA SÂL'Df,
Governo do Est.do do Ceari

Di

ttb -
ü..CISVALE CISVALE

CoNsóncro Púsrrco DE SAúDE lureRpEoeRATrvo Do VnrE no Cunu
AputARÉs - CAUCAIA- GENERÁLSÁMpAro - ITÂpAlÉ - PENTEC0sIE - PARÁCuRU - PARATpABÁ - SÁo GoNÇALo DoAMARANTE - SÀo Lutz

Do CURU. TEJUÇUoCA

do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da
execução do serviço/fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuçáo do contrato. As
decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado

-_ deveráo ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
.,-t convenientes;

f) a prestaçáo dos serviços deverá ser efetuada de forma a náo comprometer o funcionamento
dos serviços do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE;
g) em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogaçôes de prazo para o início da execuçáo
dos serviços.
h) a contratada deverá responsabilizar-se por quaisquer danos causados direta ou
indiretamente ao contratante e/ou a terceiros;
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale
Curu - CISVALE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando

da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Consórcio Público de Saúde lnterfedeÍativo do
Vale Curu - CISVALE, no tocante a execução dos serviços, assim como ao cumprimento das

.- obrigaçóes previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da prestação do
serviço, inclusive considerados os casos de greve ou paralisaçáo de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu -
CISVALE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis

necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE efetuar
vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto

contratual;
n) respeitar e Íazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas

normas regulamentadoras pertinentes;

o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Consórcio Público de Saúde

lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa,

no todo ou em parte o objeto recusado pela administraÉo, caso constatadas divergências nas

especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de referência, no Edital ou
Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Ce,!tro - caucaia-CE - CEP:61.600-150
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na Proposta do Contratado;
p) providenciar, no prazo de ate 02 (duas) horas, por sua conta e sem ônus para o Consórcio
Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE, a correção ou substituição, dos
serviços que apresentem defeito durante os eventos:
q) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informaçÕes, documentos, especificaçÕes técnicas e comerciais dos materiais do Consórcio
Público de Saúde lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE, de que venha a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com
a execução, objeto desta ata;
r) manter seus empregados, quando nas dependências do Consórcio Público de Saúde

-^ lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE, devidamente identificados com crachá subscrito pela
-- CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado

e fotografia 3x4;

s) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualifimçáo
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art.
55, lnciso Xlll, da Lei no 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à
CONTRATADA;
t) A CONTRATADA ficará responsável por toda e qualquer despesa relacionada com pessoal,
transportes, equipamentos e manutenção dos veículos utilizados na execução dos serviços;
u) Caberá à CONTRATADA fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de
proteção individual e/ou coletivo previstos em lei, bem como as instruções básicas de
utilizaÇão, visando o seu correto manuseio, com vistas à segurança do trabalho;
v) Fornecer todo o pessoal envolvido nos serviços objeto desta licitação;
w; É de responsabilidade da empresa vencedora a qualidade, pontualidade, organização,
lisura, legalidade e segurança dos serviços executados;
x) Emitir o Certificado de Destinação Final dos Resíduos;
y) O(s) veículo(s) destinado(s) a esses serviços deverão apresentar a identificação "Serviçosv de Coleta de Resíduos Hospitalares ou de Saúde" em local de fácil visualização;
z) Realizar a coleta dos resíduos dos serviços de saúde conforme calendários estipulado pelas
unidades, quando ocorrer feriado no dia da coleta, a mesma deverá ser realizada no primeiro
dia útil subsequente ao feriado.
subcláusula quinta -sÃo RESPoNSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA:
a) toda e qualquer tipo de autuaÉo ou ação que venha a sofrer em decorrência do

fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo

nos casos que envolvam eventuais decisôes judiciais, eximindo o Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Consórcio Público de Saúde

lnterfederativo do Vale Curu - CISVALE por autoridade competente, em decorrência do

descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do serviço, desde que

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Consórcio Público de Saúde lnterfederativo

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEP:61.60O-150
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CÍ{Pl(Í.{F) no 12.768.835/OOO1-75
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do Vate curu - ctsVALE, que ,*r., ã?,t'rll"T'lli3iio, ,r,o,irada a descontar, de quatquer
pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
5.1. o fornecedor detentor do registro autoriza o Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do
Vale Curu - CISVALE a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das faturas peÍtinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia
defesa.
5.2. a ausência ou omissão da fiscalização do Consórcio Público de Saúde lnteíederativo do
Vale Curu - CISVALE não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.
5.3. A falha na execução do serviço, cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço

* registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execuçáo ou
\-, inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está

sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
6.2.2 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências
especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do CONTRATADO, o
CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser
adequados às supracitadas condiçôes;
6,2.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execuçáo deste Contrato, a
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificaçáo exigidas na licitação.
6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.í - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉflMA - DAs ALTERAÇoES E REAJUSTE Do CoNTRATo:
7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser Íeita através de aditivo, e se contemplada
pelo art. 65 da Lei No.8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida
justificativa pela autoridade administrativa.
7.2 - O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para

v- restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do CONTRATADO
devidamente justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio.

cLÁusuLA otTAvA - DAS SANÇOES
8.1 - O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
contrato, deixar de prestar o serviço ou apresentar documentaÉo falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execuçáo do serviço, náo mantiver a proposta ou lance, falhar ou
fraudar na execução do serviço, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
Íicará impedido de licitar e contratar com o Consórcio Público de Saúde lnterfederativo
do Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro do Consórcio Público de
Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem
prquizo de aplicaçáo das seguintes multas e das demais cominações legais:
8.1.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrataÉo no caso de:
a) Recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado,
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame,
c) Náo manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;

a@i
_ &,.'
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e) Comportar-se de modo inidôneo;
8.1.2 - Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do
serviço solicitado, contados do recebimento da autorização no endereço constante do cadastro
ou do contrato, até o limite de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execuçáo da prestaÉo dos serviços;
8.1.3 - Multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço solicitado;
8.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da prestação dos serviços, às atividades da administração, desde que náo
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das

-" demais sançÕes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N'. 10.520/02,- as seguintes penas:
8.2.1 - Advertência;
8.2.2 - Multa de ate 5olo (cinco por cento) sobre o valor objeto da licitaçâo;
8.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisáo do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
8.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
8,3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido seÍá
cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Consórcio Público de Saúde
lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE e cobrado mediante processo de execução fiscal,
com os encargos correspondentes.
8.4 - As partes se submeteráo ainda às demais sanções impostas nos art. 86 a 88 da Lei No.

8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.5 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqúências
contratuais e as previstas em lei.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃOv g.í - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
9.2 - Alem da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA
o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes
da sua execuçáo, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e78 da Lei No. 8.666/93.
9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
N". 8.666/93.
cLÁusuLA DÉcrttA - DAs DlsPoslçoEs FlNAls
10.í - O CONÍRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
'l.0.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Cêntro - Caucaia-CE - CEP:61.600-150
Fone/Fax: (AS)!342-2767 CÍ{PJ(MF) no 12'768.835/0001-75
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io.3 - o CONTRATANTE se reserva Tta'i}:,ff'[tJ"t?zer uso de quatquer das prerrogativas
dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
í0.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administraçáo ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
í0.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
Administração.
10.6 - O CONTRATADO, na execuçáo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização
da Administração.
10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato é a transferência

\ da responsabilidade, administração e supervisão do serviço prestado.
10.7 - A Administraçâo rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo
com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
10.8 - lntegram o presente contrato, independente de transcriçáo, todas as peFS que formam
o procedimento licitatorio e a proposta adjudicada.
í0.9- A Fiscalização dos Contratos será exercida pelos servidores responsáveis e designados
pelo Ordenador de Despesas, em cada unidade de Saúde o qual deverá exercer em toda sua
plenitude a ação de que trata a Lei no 8.666/93, alterada e consolidada.
CLAUSULA ONZE - DO FORO
11.1 - O foro da Comarca de Caucaia/CE e o competente para dirimir questÕes decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do art. 55 da Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado no Consórcio Público de
Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, perante testemunhas que também o
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia/CE, _ de de

CONSORCIO PÚBLICO DE SAUDE
INTERFEDERATIVO

DO VALE DO CURU-CISVALE
CNPJ No. I 2.768.8351001 -75

CONTRATANTE

<<<NOME DA EMPRESA>>>
<<<GNPJ No.>>>

<<<NOME DO REPRESENTANTE>>>
<<<cPF No.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
1.

2

CPF

CPF:

Rua.luacl sampaio Pontes ío 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEPr 61.600-150
Fonê/Fax: lBs) 3342-2767 Ct{Pl(MF) no 12.768.835/0001-75
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